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PREVIDENCIARIO - CUSTEIO - REGULARIDADE DA LAVRATURA
DA AUTUACAO DE OBRIGACAO ACESSORIA - INOCORRENCIA.

Tendo o fiscal autuante demonstrado de forma clara e precisa a infragdo e as
circunstancias em que foi praticada, contendo o dispositivo legal infringido, a
penalidade aplicada e os critérios de gradagdo, e indicando local, data de sua
lavratura, ndo ha que se falar em nulidade da autuagdo fiscal posto ter sido
elaborada nos termos do artigo 293, Decreto 3.048/1999.

PREVIDENCIARIO -  CUSTEIO -  ALEGACAO DE
INCONSTITUCIONALIDADE DA LEGISLAGAO ORDINARIA - NAO
APRECIACAO NO AMBITO ADMINISTRATIVO.

A legislacao ordindria de custeio previdencidrio ndo pode ser afastada em
ambito administrativo por alegagdes de inconstitucionalidade, ja que tais
questdes sdao reservadas a competéncia, constitucional e legal, do Poder
Judiciario.

Neste sentido, o art. 26-A, caput do Decreto 70.235/1972 e a Simula n° 2 do
CARF, publicada no D.O.U. em 22/12/2009, que expressamente veda ao
CAREF se pronunciar acerca da inconstitucionalidade de lei tributaria.

PREVIDENCIARIO - CUSTEIO - AUTO DE INFRACAO -
PROCEDIMENTO FISCAL - GRUPO ECONOMICO DE FATO -
CONFIGURACAO

Constatados os elementos necessarios a caracterizagdo de Grupo Econdmico
de fato, deverd a autoridade fiscal assim proceder, atribuindo a
responsabilidade pelo crédito previdencidrio a todas as empresas integrantes
daquele Grupo, de maneira a oferecer seguranca e certeza no pagamento dos
tributos efetivamente devidos pela contribuinte, conforme preceitos contidos
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 PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - REGULARIDADE DA LAVRATURA DA AUTUAÇÃO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - INOCORRÊNCIA. 
 Tendo o fiscal autuante demonstrado de forma clara e precisa a infração e as circunstâncias em que foi praticada, contendo o dispositivo legal infringido, a penalidade aplicada e os critérios de gradação, e indicando local, data de sua lavratura, não há que se falar em nulidade da autuação fiscal posto ter sido elaborada nos termos do artigo 293, Decreto 3.048/1999.
 PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA - NÃO APRECIAÇÃO NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO.
 A legislação ordinária de custeio previdenciário não pode ser afastada em âmbito administrativo por alegações de inconstitucionalidade, já que tais questões são reservadas à competência, constitucional e legal, do Poder Judiciário.
 Neste sentido, o art. 26-A, caput do Decreto 70.235/1972 e a Súmula nº 2 do CARF, publicada no D.O.U. em 22/12/2009, que expressamente veda ao CARF se pronunciar acerca da inconstitucionalidade de lei tributária.
 PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - AUTO DE INFRAÇÃO - PROCEDIMENTO FISCAL - GRUPO ECONÔMICO DE FATO - CONFIGURAÇÃO
 Constatados os elementos necessários à caracterização de Grupo Econômico de fato, deverá a autoridade fiscal assim proceder, atribuindo a responsabilidade pelo crédito previdenciário a todas as empresas integrantes daquele Grupo, de maneira a oferecer segurança e certeza no pagamento dos tributos efetivamente devidos pela contribuinte, conforme preceitos contidos na legislação de regência, notadamente no artigo 30, inciso IX, da Lei nº 8.212/91.
 PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - AUTO DE INFRAÇÃO - GFIP - APRESENTAÇÃO DE GFIP COM DADOS NÃO CORRESPONDENTES AOS FATOS GERADORES DE TODAS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
 Constitui infração, punível na forma da Lei, apresentar a empresa a Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP, com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias. A inobservância da obrigação tributária acessória é fato gerador do auto-de-infração, o qual se constitui, principalmente, em forma de exigir que a obrigação seja cumprida; obrigação que tem por finalidade auxiliar a RFB na administração previdenciária.
 CUSTEIO - AUTO DE INFRAÇÃO - ARTIGO 32, IV, §§ 4º e 5º, LEI Nº 8.212/91 - APLICAÇÃO DO ART. 32, IV, LEI Nº 8.212/91 C/C ART. 32-A, LEI Nº 8.212/91 - PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE BENÉFICA - ATO NÃO DEFINITIVAMENTE JULGADO - ART. 106, II, C, CTN
 Conforme determinação do art. 106, II, c do Código Tributário Nacional -CTN a lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato não definitivamente julgado, quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
 Desta forma, há que se observar qual das seguintes situações resulta mais favorável ao contribuinte, conforme o art. 106, II, c, CTN: (a) a norma anterior, com a multa prevista no art. 32, inciso IV, Lei nº 8.212/1991 c/c art. 32, §§ 4º e 5º, Lei nº 8.212/1991 ou (b) a norma atual, nos termos do art. 32, inciso IV, Lei nº 8.212/1991 c/c o art. 32-A, Lei nº 8.212/1991, na redação dada pela Lei 11.941/2009.
 Recurso Voluntário Provido em Parte
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 
 
 ACORDAM os membros do Colegiado, quanto à configuração do grupo econômico, pelo voto de qualidade, negar provimento ao Recurso, vencidos os Conselheiros MARTIN DA SILVA GESTO, JUNIA ROBERTA GOUVEIA SAMPAIO, WILSON ANTÔNIO DE SOUZA CORRÊA (Suplente convocado) e JOSÉ ALFREDO DUARTE FILHO (Suplente convocado), que deram provimento nessa matéria. Quanto ao recálculo da multa, por unanimidade de votos, dar provimento parcial para aplicar o disciplinado no art. 32-A da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 11.941/2009, se mais benéfico ao contribuinte.
 
 Marco Aurélio de Oliveira Barbosa - Presidente 
 
 Paulo Maurício Pinheiro Monteiro - Relator
 
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Marco Aurélio de Oliveira Barbosa, Paulo Maurício Pinheiro Monteiro, Eduardo de Oliveira, Márcio Henrique Sales Parada, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Martin da Silva Gesto, Wilson Antônio de Souza Corrêa (Suplente convocado), José Alfredo Duarte Filho (Suplente convocado).
 
 
  
Trata-se de Recurso Voluntário, contra Acórdão nº 07-30.768 - 6ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Florianópolis - SC que julgou procedente em parte o Auto de Infração de Obrigação Acessória - AIOA nº. 37.126.174-0 (CFL - 68), nas competências 07/2005 a 12/2006.
O Relatório Fiscal da Infração aponta os motivos ensejantes da autuação:
3. O presente Auto de Infração foi lavrado em virtude da não informação, através de GFIP-Guia de Recolhimento do FGTS e Informações a Previdência Social, dos valores das remunerações pagas a segurados contribuintes individuais (sócios e administradores) e das respectivas contribuições previdenciárias, relativas ao período de 07/2005 a 12/2006.
4. Foram consideradas remunerações os valores pagos, diretamente ou através da quitação de suas despesas particulares, aos sócios/administradores adiante identificados:
- Hamilton Trentin Coitinho - Sócio da empresa, para o qual constam pagamentos diretos(Pro-Labore) e pagamentos indiretos, através da quitação de despesas particulares tais como: taxas de condomínio, taxas de marina, pagamentos de fatura de cartões de crédito, pagamentos de títulos de capitalização, pagamentos de impostos e taxas pessoais. Esses pagamentos estão identificados nos históricos contábeis sob as "iniciais" "HTC".
-Ederson Benetti - Administrador nomeado, conforme Certidão expedida pela Junta Comercial do Estado de Santa Catarina-Reg. N o . 20062439081-22/09/2006, a quem foram efetuados pagamentos a título de honorários(Pro-Labore).
5. Tais valores constam da escrituração contábil, lançados a débito de diversas contas, tais como: "Antecipação Extra Fornecedores", "Adiantamento P/Fornecedores", "Adiantamento Subst. Espécie", "Kcel Motores e Fios Ltda.", "Fornecedores Nacionais" "Capitalização BCN" e "Capitalização Bradesco".
6. Para fins de apuração dos valores pagos foram consideradas as datas em que se constata o efetivo pagamento, independentemente da apropriação dos valores para a respectiva conta de despesas, pois isso nem sempre ocorre. Normalmente os valores se acumulam nas contas de adiantamento ou são transferidos para contas da mesma origem, inclusive a conta Kcel Motores e Fios Ltda., na qual são registradas diversas transações entre a Autuada e essa empresa. Em planilha anexa constam discriminados todos os pagamentos, por data, valor, código e título contábil e a reprodução do texto do histórico contábil.
O Relatório Fiscal da Infração também caracteriza o Grupo Econômico formado entre as empresas UNIÃO MOTORES ELÉTRICOS LTDA; KCEL MOTORES E FIOS LTDA; e KOHLBACH S/A (cuja denominação atual é União Serviços Comerciais S/A):
7. As empresas acima identificadas foram consideradas solidariamente responsáveis pelos débitos ora notificados, em virtude da caracterização de Grupo Econômico, considerando-se as situações adiante:
7.1 - A empresa Kohlbach S/A é sócia majoritária da empresa União Motores Elétricos Ltda. e o seu Diretor Superintendente ocupa cumulativamente o cargo de Administrador da União Motores Elétricos Ltda., conforme cláusula sétima e parágrafo primeiro da 10a. Alteração Contratual dessa (cópia anexa).
7.2 - Os sócios da empresa KCEL Srs. Paulo Goh Morita e Tácito Eduardo Oliveira Grubba, participam da administração do grupo e são remunerados pela União Motores, recebendo suas remunerações mediante a emissão de notas fiscais através das empresas PGM Consultoria Ltda e T.E.Grubba Advogados Associados, respectivamente. Tais pagamentos encontram-se contabilizados na conta "Serviços de Terceiros - P3 - Presidência - código 5122030313000".
7.3 - As empresas ocupam o mesmo imóvel, à Rua Bernardo Grubba, 180, centro, Jaraguá do Sul-SC , onde além da empresa Kohlbach S/A e da União Motores localiza-se a filial da Kcel. Nesse endereço, conforme constatado em visita a todas as suas dependências, não é possível distinguir quais departamentos, setores e empregados que pertencem a uma ou a outra empresa, tendo-se a nítida impressão de tratar-se de uma única empresa.
7.4 - A matriz da Kcel, encontra-se situada 6 Rua Ponte Pênsil, No 743, Schroeder - SC. No entanto, nesse endereço encontra-se estabelecida apenas a unidade industrial, sendo a administração, de fato, exercida no endereço do item acima;
7.5 - Nesse item citamos, a titulo de exemplo, um dos casos que demonstram o vinculo entre as empresas: 0 Sr. Idezides Rezende Filho assina, na condição de Gerente de RH e procurador da empresa União Motores, o Mandado de Procedimento Fiscal No. 09388372F00 e o Termo de Intimação para Apresentação de Documentos- TIAD, relativos a ação fiscal desenvolvida na União. E, ao mesmo tempo, o Sr. Idezides presta serviços à empresa Kcel, também na qualidade de Gerente de RH. Trata7se de empregado remunerado por ambas as empresas e que presta serviços a todo o grupo.
7.6 - Os serviços de recepção, bem como a central telefônica, de No 3372-6600, atende indistintamente a todas as empresas.
7.7 - Para fins de subsidiar a caracterização de Grupo Econômico, transcrevemos abaixo trechos de Sentença Trabalhista da Justiça do Trabalho da 12. Região - 1a. Vara do Trabalho de Jaraguá do Sul-SC, que aborda o assunto (...).
O Relatório Fiscal da Infração mostra a fundamentação da autuação:
8. Fundamenta-se a presente autuação na Lei n° 8.212, de 24/07/1991, art. 32, inc. IV e §5°, acrescentado pela Lei n° 9.528, de 10/12/1997 combinado com art. 225, IV, §4° do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 06/05/1999.
O Relatório Fiscal da Aplicação da Multa:
(..) 5. A multa foi aplicada de acordo com as disposições da Lei n° 8.212, de 24/07/1991, art. 32, §5 0 , acrescentado pela Lei n° 9.528, de 10/12/1997 e Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 06/05/1999, art. 284, inc. II e art. 373 e com as atualizações monetárias constantes da Portaria MPS No. 142 de 11/04/2007.
O período objeto do auto de infração conforme o Relatório Fiscal da Infração é de 07/2005 a 12/2006.
A Recorrente teve ciência do auto de infração em 12.11.2007, conforme Aviso de Recebimento - AR n71479405-2, às fls. 61.
A empresa UNIÃO MOTORES ELÉTRICOS LTDA e a empresa solidária KOHLBACH S/A (cuja denominação atual é União Serviços Comerciais S/A) apresentaram Impugnação conjunta, conforme o Relatório da decisão de primeira instância:
As empresas foram regularmente intimadas por via postal (fl. 61, 295 e 296). A notificada União Motores apresentou impugnação (fls. 62/85),conjuntamente com a empresa União Serviços Comerciais S/A, anteriormente denominada Kohlbach S/A, na qual alega, além da tempestividade da defesa, em breve síntese:
- pagamentos efetuados ao sócio e ao administrador: que os pagamentos de despesas dos sócios deve-se ao fato de que nem sempre residem no local de sua sede, como é o caso do sócio Hamilton Trentin Coitinho que reside em Balneário Camboriú, motivo pelo qual suas despesas com transporte, habitação e alimentação, ressarcidas ou arcadas pela empresa, não devem sofrer incidência de contribuições previdenciárias a teor do art. 28, § 9°, alínea "m" da Lei 8.212/91; que houve cerceamento de defesa, eis que a fiscalização elaborou tabela com os supostos pagamentos em nome dos sócios com datas em que o pagamento não ocorreu, como enumera exemplos;
- multa abusiva: que o art. 655 da IN n° 03/2005 não poderia inovar no ordenamento jurídico, quando previu o aumento da multa cominada e vedou a relevação da multa devido à reincidência; que houve dupla aplicação de penalidade, pois o auto de infração n° 37.126.175-9 aplicou multa por escrituração errônea sobre os mesmos fatos geradores; que deve ser aplicada apenas uma das multas, pois as supostas infrações decorrem dos mesmos eventos fáticos; que, desta forma, a multa é abusiva, confiscatória e contrária aos princípios constitucionais da capacidade contributiva e da equidade.
- da impossibilidade de constituição de grupo econômico: que entre a notificada União Motores e a empresa Kohlbach S/A há ligação societária, pois uma detém o controle societário da outra, conforme os documentos societários registrados; entretanto, com relação à empresa KCEL, não há qualquer ligação societária, apenas comercial, que se caracteriza com o fato de a referida empresa ser tomadora de serviços de industrialização desta impugnante; que o instituto denominado grupo econômico é uma figura exclusivamente do Direito do Trabalho, como ressaltado na própria sentença da qual se valeu a fiscalização; que não foi relatado que, em outras ações trabalhistas, o juiz afastou a questão do grupo econômico com relação à KCEL; que não há qualquer lei tributária específica que determine a desconsideração da personalidade jurídica, logo a indicação das duas empresas como solidárias é ato ilegal; que a impugnante presta serviços ou vende equipamentos para a KCEL, tal como ocorre com outras várias empresas; que é ilegal considerar que todas as empresas da cadeia comercial ligadas à impugnante devam ser responsabilizadas pelas obrigações desta; que a empresa KCEL apenas aluga espaço comercial no Condomínio Empresarial Jaraguá do SUL, conforme contrato de locação, assim como outras empresas lá estão localizadas; que o fato de os senhores Paulo Monta e Tácito Grubba serem sócios da Kcel não os impede de exercerem atividades como profissionais liberais para outras empresas; que não deve prevalecer o fato de que alguns funcionários são comuns entre as empresas, porque eles são terceirizados, não contratados pelo regime celetista, e estão livres para prestar serviços a mais de uma empresa.
Requer o cancelamento do auto de infração ou, subsidiariamente, a redução da multa, além da exclusão da empresa KCEL Motores e Fios Ltda do pólo passivo. Junta procurações, Instrumentos Sociais e cópias de documentos (fls.86/292).
Houve solicitação de Diligência Fiscal, às fls. 298 a 299, conforme o relatório da decisão de primeira instância:
Os autos foram baixados em diligência (fls.298/299), com o fi to de que o Auditor Fiscal responsável pela ação fiscal trouxesse aos autos a evolução do quadro societário da notificada e das empresas responsabilizadas solidariamente; informasse os reais responsáveis pela administração das empresas e de que forma os sócios da Keel, que constam da contabilidade da União Motores, participam da administração desta empresa; esclarecesse se foi identificada dependência econômica e operacional entre as empresas ditas solidárias considerando a natureza de suas atividades e a relação entre seus faturamentos e despesas; e sIL\ manifestasse, de forma conclusiva, em relação ao real funcionamento do Condomínio Empresarial Jaragua do Sul, em vista das alegações e documentos apresentados pela impugnante, informando sobre a existência de (»liras empresas no condomínio, sobre a utilização em comum pelas empresas de espaços e de serviços de empregados, além de formas de rateio de despesas em comum para manutenção do condomínio.
Em resposta à Diligência Fiscal às fls. 300 a 312, a Autoridade Fiscal em Informação Fiscal reafirma que existe dependência econômica e operacional entre as empresas solidárias, pois resta comprovado que toda a gestão comercial das empresas KOHLBACH S/A e UNIA0 MOTORES ELÉTRICOS LTDA. é exercida pelo Sr. Paulo Goh Morita, sócio-gerente da empresa KCEL, sendo que restou também, comprovado que a empresa KCEL determina a quantidade, o tipo e o prazo de industrialização da produção da UNIÃO MOTORES e tem exclusividade no uso da marca KOHLBACH e na aquisição de sua produção:
1. DO QUADRO SOCIETÁRIO DA NOTIFICADA E DAS EMPRESAS RESPONSABILIZADAS SOLIDARIAMENTE:
1.1 - KCEL MOTORES E FIOS LTDA..
Nome do Sócio Identificador Qualificação Dt Inicio Dt Fim
 KOHLBACH S/A. 84.435.007/0001-26 Sócio 01/02/1988 30/04/1997
 HEINZ RODOLFO KOLHBACH 005.720.399-72 Sócio 01/02/1988 20/01/1997 
MILTON KOHLBACH 005.720.479-91 Sócio-Gerente 01/02/1988 20/01/1997 
BERTHA GERTRUDES ILSE KOHLBACH 019.552.849-20 Sócio 01/02/1988 20/01/1997 
WILSON KOHLBACH 019.563.889-15 Sócio-Gerente 01/02/1988 20/01/1997 
HAMILTON TRENTIN COMNHO 448.294.349-43 Sócio-Gerente 20/01/1997 30/04/1997 
IDENOR VALDEMAR DREYER 283.150.309-49 Sócio-Gerente 30/04/1997 12/02/2001 
DENISE VOLPI 715.002.869-15 Sócio-Gerente 30/04/1997 27/01/2005 
PAULO GOH MORITA 194.517.098-00 Sócio-Gerente 06/07/2005 
ROBERTO CARLOS KEPPLER 013.182.428-78 Sócio-Gerente 05/08/2005 27/03/2006 
TACITO EDUARDO OLIVEIRA GRUBBA 507.872.418-49 Sócio-Gerente 05/08/2005 
BIARRITZ FINANCIAL GROUP LTDA. Sócio 05/11/1998 20/09/2005 
IDENOR VALDEMAR DREYER 283.150.309-49 Sócio-Gerente 21/12/2004 06/07/2005 
FERRE IND.COM.MANUT.GERA E MOT ELET. LTDA. 01.547.126/0001-43 Sócio 06/07/2005 11/12/2007 
GR2 EMPRESA DE FOMENTO MERCANTIL LTDA. 05.823.808/0001-92 Sócio 11/12/2007
NOTA: A empresa KCEL iniciou suas atividades em 01/02/1988, sob a denominação social de Kohlbach Condutores Eletroliticos Ltda., tendo como sócia majoritária a empresa Kohlbach S/A-CNPJ: 84.435.007/0001-26, com participação de 99,4 % do total do capital, cuja integralização se deu através da cessão do imóvel onde se estabeleceu a sede da Kcel e da entrega de máquinas, equipamentos, móveis e matéria-prima, conforme contrato social, arquivado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, 4220102926, em 03/02/1988
1.2 - UNIÃO MOTORES ELETRICOS LTDA.
Nome do Sócio Identificador Qualificação Dt Inicio Dt Fim 
MILTON KOHLBACH 005.720.479-91 Sócio-Gerente 01/11/1994 18/12/1996 
WILSON KOHLBACH 019.563.889-15 Sócio-Gerente 01/11/1994 18/12/1996 
HAMILTON TRENTIN COMNHO 448.294.349-53 Sócio-Gerente 18/12/1996 
KOHLBACH S.A. 84.435.007/0001-26 Sócio 01/11/1994
1.3 - KOHLBACH S/A.
Nome do Sócio Identificador Qualificação Dt Inicio Dt Fim 
UNIAO MOTORES ELETRICOS LTDA. 00.249.247/0001-46 SOCIO 1/11/1994 
MILTON KOHLBACH 005.720.479-91 DIRETOR 13/12/1967 31/12/1996 
WILSON KOHLBACH 019.563.889-15 DIRETOR 13/12/1967 31/12/1996 
ALDO ROMEU PASOLD 166.523.989-15 DIRETOR 13/12/1967 31/12/1996 
ALDO ROMEU PASOLD 166.523.989-15 DIRETOR 2/1/1997 31/10/1997 
JOSE ROBERTO FRUCTUOZO 292.187.999-91 DIRETOR 13/12/1967 31/12/1996 
JOSE ROBERTO FRUCTUOZO 292.187.999-91 DIRETOR 2/1/1997 30/10/1997 
HAMILTON TRENTIN COMNHO 448.294.349-53 DIRETOR 13/12/1967 31/12/1996 
HAMILTON TRENTIN CO1TINHO 448.294.349-53 DIRETOR 2/1/1997 
MAURICIO JOSE COUTINHO SLIVINSKI 631.725.939-91 DIRETOR 30/9/1997
2. DA ADMINISTRAÇÃO DAS EMPRESAS:
2.1 - Na empresa KCEL MOTORES E FIOS LTDA., conforme consta de seus atos constitutivos, a administração cabe aos sócios Paulo Goh Morita e Tácito Eduardo Oliveira Grubba.
2.2- Na empresa KOHLBACH S/A a administração cabe ao Diretor Superintendente, eleito em Assembléia Geral Ordinária, o qual também ocupa, cumulativamente, o cargo de administrador da empresa UNIÃO MOTORES ELETRICOS LTDA., conforme determinação prevista na 10a. Alteração Contratual dessa empresa. Tais cargos são ocupados pelo Sr. IDENOR VALDEMAR DREYER-CPF: 283.150.309-49, eleito para o período de 07/01/2007 a 19/06/2009, conforme certidão registrada na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, em 12/04/2007, sob N°. 20070887586 (cópia juntada ás fls.197)
NOTA 1: O Sr. Idenor Valdemar Dreyer foi sócio da empresa KCEL, no período de 21/12/2004 a 06/07/2005 e representante da empresa Biarritz Financial Group Ltda, com sede nas Ilhas Virgens Britânicas, a qual, também, foi sócia da KCEL, no período de 05/11/1998 a 20/09/2005.
NOTA 2: As empresas KOHLBACH S/A. e UNIÃO MOTORES ELÉTRICOS LTDA. (razão social anterior: KOHLBACH MOTORES LTDA.), mantém contrato de "Prestação de Serviços de Assessoramento de Gestão Empresarial" (cópia juntada ás fls. 198 a 200), na qualidade de CONTRATANTES, com a empresa PGM CONSULTORIA E ENGENHARIA S/C LTDA.-CNPJ: 03.278.962/0001-03, desde 24//07/2003. Tal contrato prevê que a contratada promoverá a assessoria de planejamento de gestão comercial das contratantes, preparando as estratégias de gestão comercial a serem implementadas e acompanhando a implantação de tais estratégias junto aos responsáveis pelo setor comercial das contratantes. Tais serviços são prestados pelo Sr. PAULO GOH MORITA, sócio da empresa PGM Consultoria e Engenharia S/C Ltda. e da KCEL, o qual 6, de fato, o responsável pela gestão comercial do grupo empresarial.

3 DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA E OPERACIONAL ENTRE AS EMPRESAS:
3.1 - A empresa KCE4 na qualidade de CONTRATANTE, mantém "CONTRATO DE INDUSTRIALIZA pio DE MOTORES E GERADORES ELÉTRICOS" (cópia juntada ás fls. 201 a 204), tendo como CONTRATADA a empresa Ille40 MOTORES ELÉTRICOS LTDA.(razdo social anterior: KOHLBACH MOTORES LTDA.) cujos principais termos são os seguintes:
3.1.1 A CONTRATADA é detentora da marca KOHLBACH, cujo uso é cedido com EXCLUSIVIDADE à CONTRATANTE, conforme item décimo sexto do contrato;
3.1.2 A CONTRATADA declara estar apta a pro a CONTRATANTE, aproximadamente, 80.000 (oite mil)
motores e/ou geradores elétricos/ano;
3.1.3 A CONTRATANTE poderá utilizar até 90% (noventa por cento)
da capacidade produtiva da CONTRATADA;
3.1.4 A CONTRATANTE colocará junto à CONTRATADA as ordens de serviço de industrialização dos produtos, indicando a quantidade, o tipo e o prazo de industrialização;
3.1.5 Quando da colocação das ordens de serviços de industrialização a CONTRATADA indicará expressamente a necessidade das matérias primas, cuja responsabilidade de fornecimento é da CONTRATANTE, indicando a quantidade, tipo e os fornecedores e apresentará o cronograma de produção, que deverá estar adequado ao prazo consignado nas ordens de industrialização emitidas pela CONTRATANTE.
3.2 - Diante das constatações acima podemos afirmar que existe dependência econômica e operacional entre as empresas solidárias, pois resta comprovado que toda a gestão comercial das empresas KOHLBACH S/A e UNIA0 MOTORES ELÉTRICOS LTDA. é exercida pelo Sr. Paulo Goh Morita, sócio-gerente da empresa KCEL. Resta, também, comprovado que a empresa KCEL determina a quantidade, o tipo e o prazo de industrialização da produção da UNIÃO MOTORES e tem exclusividade no uso da marca KOHLBACH e na aquisição de sua produção.

4. - DO CONDOMÍNIO EMPRESARIAL JARAGUA DO SUL:
4.1 - O Condomínio Empresarial Jaragud do Sul, foi instituído em 21/03/2006, tendo como instituidoras as empresas Unido Motores Elétricos ltda. e Kohlbach S/A, conforme "Instrumento Particular de Instituição do Condomínio Empresarial Jaraguil do Sul e Outras Avenças", registrado no Cartório de Registro Civil , Títulos e Documentos e Pessoas jurídicas da Comarca de Jaragud do Sul-SC.
4.2 - Confirmamos a sua existência, de direito, havendo em seus documentos a identificação das salas e espaços industriais a serem utilizados pelas locatárias, bem como as demais formalidades inerentes à atividade, no entanto, essa situação não fica claramente demonstrada na prática, pois não existe divisão que demonstre e identifique de forma convincente a localização exata de cada empresa com suas respectivas instalações.
4.3 - Quanto A existência de outras empresas locatárias de salas comprova-se que, além das empresas que, em tese, fazem parte do grupo econômico, existem apenas empresas, que Id se instalaram, com o objetivo de prestar serviços As empresas do grupo e a seus trabalhadores, tais como agencia bancária e restaurante.
A empresa KCEL MOTORES E FIOS LTDA, cientificada do lançamento fiscal em 07.12.2007, apresentou Impugnação em 25.03.2008 alegando não ter recebido cópia do Auto de Infração em tempo de elaborar sua defesa:
Regularmente cientificada do lançamento cm 07/12/2007 (fl. 192), a empresa KCEL Motores e Fios Ltda. apresentou impugnação em 25/03/2008 (f1s. 264/281), alegando, inicialmente, a tempestividade desta. em favor do que argumenta: que recebeu em 04:1212007 o oficio cientificado-a do lançamento; que solicitou cópias dos processos para a elaboração da defesa; que em 20/12/2007 protocolizou petição requerendo a prorrogação do prazo para apresentação da defesa; que as copias the foram entregues em 2210212008 de modo que considera que o prazo de defesa foi prorrogado para 24/03/2009. No mais. defende a inexistência do grupo econômico e a ausência de fundamentos fáticos e legais para a sua responsabilidade solidária pelo débito constituído contra a notificada União Motores. Junta copias de documentos As fls_ 282/348.
Após a ciência do resultado da Diligência Fiscal, todas as empresas apresentaram Manifestação:
Dadas ciências ás notificadas do resultado da diligência (fls. 3511357), as empresas União Motores Elétricos Lida e União Serviços Comerciais S ,A (denominação anterior: Kolilbuch S/A), conjuntamente, e KCEL. apresentaram manifestações. as fls.358/367 e 3681385, respectivamente, insurgindo-se contra a configuração do grupo econômico.
A Recorrida analisou a autuação e a impugnação, julgando procedente a autuação, considerando intempestiva a Impugnação da empresa KCEL Motores e Fios Ltda, nos termos do Acórdão nº 07-16.904 - 6ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Florianópolis - SC, conforme Ementa a seguir:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
 Período de apuração: 01/07/2005 a 31 103/2007
 NELD DEBCAD 37.126.176-7, de 31/10/2007
 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de contribuições destinadas a Seguridade Social, a fiscalização deve efetuar o lançamento de ofício, com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que se referem.
GRUPO ECONÔMICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.
As empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza são responsáveis solidárias pelas contribuições previdenciárias.
Lançamento Procedente
 Acórdão
Acordam os membros da 6" Turma de Julgamento, por unanimidade de votos , não conhecer da impugnação apresentada pela empresa KCEL MOTORES E FIOS LTDA. e considerar procedente o lançamento, nos termos do relatório e voto da relatora
Encaminhe-se à unidade de origem para intimar o contribuinte, bem como as responsáveis solidárias, ao pagamento do crédito mantido no prazo de 30 dias da ciência, salvo interposição de recurso voluntário ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. no prazo..
Após, a 1a. Turma Ordinária do CARF, no Acórdão no 2401-002.535, anulou a decisão de primeira instância por considerar tempestiva a impugnação da contribuinte KCEL MOTORES E FIOS LTDA, devendo ser conhecida e analisada a integralidade das alegações de defesa:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/07/2005 a 31/12/2006
 NORMAS PROCEDIMENTAIS. PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E AMPLA DEFESA. RESPONSÁVEIS SOLIDÁRIOS. GRUPO ECONÔMICO. AUSÊNCIA INTIMAÇÃO DO INTEIRO TEOR DA AUTUAÇÃO. PRETERIÇÃO DIREITO DE DEFESA. DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. NULIDADE.
Em observância aos princípios da ampla defesa e do contraditório, os responsáveis solidários do crédito tributário lançado, in casu, com base na constatação de Grupo Econômico, devem ser intimados do inteiro teor da autuação/notificação fiscal e seus respectivos anexos de maneira oferecer condições ao insurgimento pleno de referidos contribuintes, sob pena de preterição do direito de defesa. A mera intimação dos responsáveis solidários a partir de simples Termo de Sujeição Passiva ou mesmo Ofício, somente informando da atribuição da responsabilidade solidária, não se presta a demonstrar a observância de aludidos princípios/garantias constitucionais.
É nula a decisão de primeira instância que, em evidente preterição do direito de defesa, é proferida sem a devida intimação dos contribuintes responsáveis solidários da integralidade dos documentos de constituição do crédito tributário, oportunizando-lhes a interposição de impugnação.
INTIMAÇÃO ATOS PROCESSUAIS. SOLICITAÇÃO CÓPIA DO PROCESSO. DATA DA ENTREGA. VALIDADE COMO TERMO A QUO DO PRAZO DE DEFESA.
Uma vez comprovada à inexistência da intimação dos responsáveis solidários do inteiro teor da notificação/autuação fiscal, indispensável ao exercício da ampla defesa, impõe-se admitir como termo inicial do prazo de impugnação a data da entrega da cópia do processo, requisitada pela contribuinte, oportunidade em que teve conhecimento de referido ato, suprimindo, por conseguinte, o obstáculo à sua defesa.
Decisão de Primeira Instância Anulada.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
ACORDAM os membros do colegiado, por unanimidade de votos, anular a decisão de primeira instância, considerando tempestiva a impugnação da contribuinte KCEL MOTORES E FIOS LTDA, devendo ser conhecida e analisada a integralidade das alegações de defesa, bem como determinando a cientificação da empresa KOHLBACH S/A do inteiro teor da notificação fiscal, reabrindo prazo para interposição de defesa
Segue a decisão deste Acórdão no 2401-002.535 da 1a. Turma Ordinária do CARF:
Por todo o exposto, estando a Decisão recorrida em dissonância com os dispositivos constitucionais/legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER DO RECURSO VOLUNTÁRIO E ANULAR A DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, considerando tempestiva a impugnação da contribuinte KCEL MOTORES E FIOS LTDA., devendo ser conhecida e analisada a integralidade das alegações de defesa, bem como determinando a cientificação da empresa KOHLBACH S/A do inteiro teor da notificação fiscal, reabrindo prazo para interposição da impugnação, pelas razões de fato e de direito acima esposadas.
Após as intimações do Acórdão emanado do CARF, a 6ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Florianópolis - SC analisou a autuação e a impugnação, julgando procedente em parte a autuação, nos termos do Acórdão nº 07-30.768 - 6ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Florianópolis - SC, determinando o recálculo da multa aplicada, conforme Ementa a seguir:
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Período de apuração: 01/07/2005 a 31/12/2006 
AIOP/DEBCAD: 37.126.1740, de 31/10/2007 
AUTO DE INFRAÇÃO. GFIP.
É devida a autuação por apresentar Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias.
GRUPO ECONÔMICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.
As empresas que integram grupo econômico são responsáveis solidárias pelas obrigações decorrentes da Lei nº 8.212/91.
PENALIDADES. RETROATIVIDADE DE LEI NOVA MAIS BENÉFICA.
São aplicáveis, às multas dos lançamentos de ofício, as disposições da nova legislação, tratando-se de ato não definitivamente julgado, quando mais benéficas ao contribuinte.
Impugnação Procedente em Parte 
Crédito Tributário Mantido em Parte
Acórdão Acordam os membros da 6ª Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, considerar procedente em parte a impugnação, mantendo em parte o crédito tributário nos termos do relatório e voto da relatora.
Encaminhe-se à unidade de origem.
Intime-se a interessada para pagamento do crédito mantido no prazo de 30 dias da ciência, salvo interposição de recurso voluntário ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais CARF, no mesmo prazo.
Houve intimação à empresa solidária KCEL MOTORES E FIOS LTDA para ciência do Acórdão da decisão de primeira instância, conforme a Comunicação SACAT 318/2013:
Comunicação SACAT nº 318/2013 Joinville - SC, 31 de julho de 2013.
A KCEL MOTORES E FIOS LTDA.
RUA INAMBU, 2695 � ANDAR 1o. � SALAS 04 e 05 BAIRRO: COSTA E SILVA CEP 89.220-002 - JOINVILE - SC
Processo: 10920.006633/2007-88 
Referente: AI 37.126.174-0
 Encaminho, em anexo, cópia do Acórdão n° 07-30.768, prolatado pela 6ª Turma da DRJ/FNS, referente ao processo citado acima.

A empresa KCEL MOTORES E FIOS LTDA interpôs Recurso Voluntário, onde combate a decisão de primeira instância, em apertada síntese:
(i) A Recorrente não faz parte do grupo "KOHLBACH-UNIÃO MOTORES".
(ii) Da não participação no grupo econômico
- da inexistência de unidade gerencial
- da inexistência de unidade laboral
- da inexistência de unidade patrimonial
(iii) KCEL x Grupo KOHLBACH
- dos sócios
- da administração das empresas e funcionários em comum
- dependência econômica e operacional

Houve intimação à empresa solidária UNIÃO SERVIÇOS COMERCIAIS S/A (antiga KOHLBACH S/A) para ciência do Acórdão da decisão de primeira instância, conforme a Comunicação SACAT 465/2013. No entanto, a empresa não apresentou Recurso Voluntário.

Posteriormente, os autos foram enviados ao Conselho, para análise e decisão.

A Colenda Terceira Turma Ordinária da Quarta Câmara da Segunda Seção, na Resolução no 2403-000.278, baixou o processo em Diligência nestes termos:
CONVERTER o presente processo em DILIGÊNCIA para que a Unidade da Receita Federal do Brasil de jurisdição do Recorrente:
(i) intime a empresa UNIÃO MOTORES ELÉTRICOS LTDA do Acórdão nº 07-30.768 - 6ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Florianópolis - SC, com a observação dos prazos processuais para a ampla defesa e o contraditório;
(ii) bem como, também informe se há processo judicial na qual as empresas sejam parte, por qualquer modalidade processual, com o mesmo objeto do presente processo administrativo-tributário.

Posteriormente, a Unidade da Receita Federal do Brasil de jurisdição do contribuinte, emanou Despacho, na qual informa que os contribuintes foram devidamente intimados mas não apresentaram Manifestação, além de não ter sido encontrada ação judicial com o mesmo objeto do processo administrativo-fiscal.
"(...) O processo retornou do CARF com solicitação de diligência (Resolução nº 2403- 000.278, de 11/09/2014, da 3ª Turma Ordinária, 4ª Câmara, da Segunda Seção de Julgamento, às fls. 697 a 709), para a finalidade de cientificar as empresas União Motores Elétricos Ltda. e União Serviços Comerciais S/A (antiga Kohlbach S/A) do Acórdão nº 07- 30.768, prolatado pela 6ª Turma da DRJ/Florianópolis/SC � fls. 633 a 645. Também para informar se há processo judicial no qual as empresas sejam parte, por qualquer modalidade processual, com o mesmo objeto deste processo.
Em tempo, a referida resolução menciona o Acórdão nº 07-30.771, o qual está contido no processo administrativo nº 10920.006637/2007-66.
Cumpridos os itens 1 e 2 da Resolução nº 2403-000.278/2014, com ciência em 04/02/2015, proponho o encaminhamento do processo à EQUIPAJ/GAB/DRF/JOI/SC, com o propósito de atender o disposto no item 3.


Após, os autos retornaram ao Conselho, para análise e decisão.


É o Relatório.


 Conselheiro Paulo Maurício Pinheiro Monteiro , Relator

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 
Observa-se que apenas a empresa KCEL MOTORES E FIOS LTDA interpôs Recurso Voluntário, de forma que resta analisar apenas este Recurso Voluntário interposto.
O Recurso Voluntário foi interposto tempestivamente, conforme informação nos autos. 

Avaliados os pressupostos, passo para as Questões Preliminares.

DAS QUESTÕES PRELIMINARES.

(a) Da regularidade do lançamento
Analisemos.
Não obstante a argumentação da Recorrente, não confiro razão à Recorrente pois, de plano, nota-se que o procedimento fiscal atendeu a todas as determinações legais, não havendo, pois, nulidade por vício insanável e tampouco cerceamento de defesa. 
Trata-se de Recurso Voluntário, contra Acórdão nº 07-30.768 - 6ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Florianópolis - SC que julgou procedente em parte o Auto de Infração de Obrigação Acessória - AIOA nº. 37.126.174-0 (CFL - 68), nas competências 07/2005 a 12/2006.
O Relatório Fiscal da Infração, aponta os motivos ensejantes da autuação:
3. Este relatório é parte integrante da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito � NFLD - lavrada sob o número acima indicado. A referida Notificação tem por finalidade apurar e constituir o crédito relativo às contribuições arrecadadas pela Receita Federal do Brasil e destinadas Seguridade Social, correspondentes às contribuições retidas de segurados empregados e contribuintes individuais (administradores e autônomos), não recolhidas integralmente.
4. Os valores referem-se ao período de 07/2005 a 03/2007, contam das folhas de pagamentos e foram informados em, GFIP.- Guia de Recolhimento do FGTS e Informações a Previdência Social. A apuração foi efetuada com base nas informações desses documentos. As importâncias devidas encontram-se discriminadas, sob o titulo "FP - FOLHAS DE PAGAMENTOS", no relatório "DAD - Discriminativo Analítico do Débito", em anexo.
5. Durante a ação fiscal foram examinamos os seguintes documentos, disponibilizados pela notificada:
- Livros Diário e Razão (até 12/2006);
-Folhas de Pagamentos;
-Fichas de Registro de Empregados;
-Guias de Recolhimento do FGTS e informações 6 Previdência Social - GFIP.
-GPS - Guia da Previdência Social 6. A legislação que fundamenta a presente Notificação Fiscal de Lançamento de Débito está contida no relatório "FUNDAMENTOS LEGAIS DO DEBITO - FLD", em anexo.
O Relatório Fiscal da Infração também caracteriza o Grupo Econômico formado entre as empresas UNIÃO MOTORES ELÉTRICOS LTDA; KCEL MOTORES E FIOS LTDA; e KOHLBACH S/A (cuja denominação atual é União Serviços Comerciais S/A):
Desta forma, conforme o artigo 37 da Lei n° 8.212/91, foi lavrado AIOA que, conforme definido nos artigos 460, 467 e 468 da IN RFB n° 971/2009, é o documento constitutivo de crédito relativo às contribuições devidas à Previdência Social e a outras importâncias arrecadadas pela RFB, apuradas mediante procedimento fiscal:
- Lei n° 8.212/91
Art. 37. Constatado o não-recolhimento total ou parcial das contribuições tratadas nesta Lei, não declaradas na forma do art. 32 desta Lei, a falta de pagamento de benefício reembolsado ou o descumprimento de obrigação acessória, será lavrado auto de infração ou notificação de lançamento. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
- IN MPS/SRP n° 03/2005
V - Auto de Infração (AI), que é o documento constitutivo de crédito, inclusive relativo à multa aplicada em decorrência do descumprimento de obrigação acessória, lavrado por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil (AFRFB) e apurado mediante procedimento de fiscalização; e (Nova redação dada pela IN RFB nº 851, de 28/05/2008)
Redação original:
IV - Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD, que é o documento constitutivo de crédito relativo às contribuições devidas à Previdência Social e a outras importâncias arrecadadas pela SRP, apuradas mediante procedimento fiscal;
Cumpre-nos esclarecer ainda, que o lançamento fiscal foi elaborado nos termos do artigo 33, §§ 2º, 3º da Lei 8.212/1991, os artigos 232 e 233 do decreto 3.048/1991, bem como dos artigos 113, 115 e 122 do Código Tributário Nacional.
O artigo 33, §§ 2º, 3º da Lei 8.212/1991:
Art. 33. À Secretaria da Receita Federal do Brasil compete planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas à tributação, à fiscalização, à arrecadação, à cobrança e ao recolhimento das contribuições sociais previstas no parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições incidentes a título de substituição e das devidas a outras entidades e fundos.(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
(...) § 2o A empresa, o segurado da Previdência Social, o serventuário da Justiça, o síndico ou seu representante, o comissário e o liquidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial são obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas nesta Lei.(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
 § 3o Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil pode, sem prejuízo da penalidade cabível, lançar de ofício a importância devida.(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
Os arts. 232 e 233, Decreto 3.048/1999:
Art. 232. A empresa, o servidor de órgão público da administração direta e indireta, o segurado da previdência social, o serventuário da Justiça, o síndico ou seu representante legal, o comissário e o liquidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial são obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas neste Regulamento.
Art. 233. Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, o Instituto Nacional do Seguro Social e a Secretaria da Receita Federal podem, sem prejuízo da penalidade cabível nas esferas de sua competência, lançar de ofício importância que reputarem devida, cabendo à empresa, ao empregador doméstico ou ao segurado o ônus da prova em contrário.
Parágrafo único. Considera-se deficiente o documento ou informação apresentada que não preencha as formalidades legais, bem como aquele que contenha informação diversa da realidade, ou, ainda, que omita informação verdadeira. 
O art. 113, CTN, estabelece que:
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
 § 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
 § 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
 § 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.
O art. 115, CTN, estabelece que:
Art. 115. Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma da legislação aplicável, impõe a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação principal.
O art. 122, CTN, estabelece que:
Art. 122. Sujeito passivo da obrigação acessória é a pessoa obrigada às prestações que constituam o seu objeto.
Pode-se elencar as etapas necessárias à realização do procedimento:
A autorização por meio da emissão de TIPF � Termo de Início do Procedimento Fiscal, o qual contém o Mandado de Procedimento Fiscal � MPF- F, com a competente designação do Auditor-Fiscal responsável pelo cumprimento do procedimento, bem como a intimação para que o contribuinte para que apresentasse todos os documentos capazes de comprovar o cumprimento da legislação previdenciária; 
A autuação dentro do prazo autorizado pelo referido Mandado, com a apresentação ao contribuinte dos fatos geradores e fundamentação legal que constituíram a lavratura do auto de infração ora contestado, com as informações necessárias para que o autuado pudesse efetuar as impugnações que considerasse pertinentes:
a. IPC - Instruções para o Contribuinte (que tem a finalidade de comunicar ao contribuinte como regularizar seu débito, como apresentar defesa e outras informações);
b VÍNCULOS - Relatório de Vínculos (que lista todas as pessoas físicas ou jurídicas em razão de seu vínculo com o sujeito passivo, indicando o tipo de vínculo existente e o período); 
c. REFISC � Relatório Fiscal da Infração e da Aplicação da Multa.
Ademais, não compete ao Auditor-Fiscal agir de forma discricionária no exercício de suas atribuições. Desta forma, em constatando a falta de recolhimento, face a ocorrência do fato gerador, cumpri-lhe lavrar de imediato a notificação fiscal de lançamento de débito de forma vinculada, constituindo o crédito previdenciário. O art. 243 do Decreto 3.048/99, assim dispõe neste sentido:
Art.243. Constatada a falta de recolhimento de qualquer contribuição ou outra importância devida nos termos deste Regulamento, a fiscalização lavrará, de imediato, notificação fiscal de lançamento com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que se referem, de acordo com as normas estabelecidas pelos órgãos competentes.
Desta forma, o procedimento fiscal atendeu todas as determinações legais, não havendo, pois, nulidade por cerceamento por preterição aos direitos de defesa, pela imprecisão e erros de capitulação da infração e da multa. 

(b) Da inconstitucionalidade
Analisemos.
Não assiste razão à Recorrente pois o previsto no ordenamento legal não pode ser anulado na instância administrativa por alegações de inconstitucionalidade, já que tais questões são reservadas à competência, constitucional e legal, do Poder Judiciário. 
Neste sentido, o art. 26-A, caput do Decreto 70.235/1972, que dispõe sobre o processo administrativo fiscal, e dá outras providências:
�Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
Ainda, o art. 59, caput, Decreto 7.574/2011;
Art.59. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade (Decreto no 70.235, de 1972, art. 26-A, com a redação dada pela Lei no 11.941, de 2009, art. 25).
Ademais, há a Súmula nº 2 do CARF, publicada no D.O.U. em 22/12/2009, que expressamente veda ao CARF se pronunciar acerca da inconstitucionalidade de lei tributária:
Súmula CARFnº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.

DO MÉRITO

(i) A Recorrente não faz parte do grupo "KOHLBACH-UNIÃO MOTORES".
(ii) Da não participação no grupo econômico
- da inexistência de unidade gerencial
- da inexistência de unidade laboral
- da inexistência de unidade patrimonial
(iii) KCEL x Grupo KOHLBACH
- dos sócios
- da administração das empresas e funcionários em comum
- dependência econômica e operacional

Analisemos conjuntamente os tópicos (i), (ii) e (iii).

I. CONFIGURAÇÃO DO GRUPO ECONÔMICO DE FATO
I.1 Aspectos gerais
Nas alegações dos Recursos Voluntários, pretendem os contribuintes que seja afastada a co-responsabilização das empresas do Grupo Econômico de fato, assim caracterizado pela autoridade lançadora, sob o argumento de que inexiste qualquer situação fática ou jurídica capaz de suportar tal entendimento, mormente quando a legislação de regência não permite a caracterização ex ofício de Grupo Econômico pelo simples fato de as empresas terem os mesmos sócios, exigindo outros requisitos ausentes na hipótese vertente.
Nesse compasso, asseveram ser equivocada, no caso concreto, a aplicação do artigo 30, inciso IX, da Lei nº 8.212/91, não podendo servir como fundamento à pretensão fiscal, eis que referida matéria exige que seja apreciada anteriormente o art. 124, I, CTN, o que não se vislumbra na hipótese dos autos, impondo a decretação da insubsistência do feito.
Lei 8.212/1991 - Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: (Redação dada pela Lei n° 8.620, de 5.1.93) 
(...) IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei; (gn)
Anota-se que o art. 222 do Decreto 3.048/1999 também trata da matéria acerca de grupo econômico:
Decreto 3.048/1999 - Art. 222.As empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza, bem como os produtores rurais integrantes do consórcio simplificado de que trata o art. 200-A, respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes do disposto neste Regulamento.(Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 2001) (gn)
A corroborar tal entendimento, as empresas Recorrentes traçam histórico societário das empresas formadoras do grupo econômico, inferindo que os fatos elencados em sua peça recursal rechaçam de plano a pretensão fiscal, uma vez que referidas pessoas jurídicas não se vinculam ao fato gerador, sendo empresas absolutamente independentes e autônomas, inobstante terem possuído o mesmo controle em um determinado período.
Em que pesem as razões de fato e de direito ofertadas pelos contribuintes nas peças recursais, seus entendimentos não têm o condão de macular a exigência fiscal, senão vejamos.
Conforme restou devidamente demonstrado no Relatório Fiscal e, bem assim, na Decisão Recorrida, as empresas ali arroladas fazem parte efetivamente de Grupo Econômico de fato, respondendo solidariamente pelo crédito previdenciário que se contesta. 

I.2 Aplicação dos artigos 121, 124 e 128, do Código Tributário Nacional
Como se sabe, a solidariedade previdenciária é legal e obriga os sujeitos passivos do fato gerador da contribuição da seguridade social, desde que suas regras sejam corretamente aplicadas e o procedimento fiscal regularmente conduzido.
Nesse sentido, os artigos 121, 124 e 128, do Código Tributário Nacional, assim prescrevem:
� Art. 121 - Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.
Parágrafo Único - O sujeito passivo da obrigação principal diz-se:
I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direita com a situação que constitua o respectivo fato gerador;
II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa de lei.
Art.124 - São solidariamente obrigadas:
I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;
II - as pessoas expressamente designadas por lei.
Parágrafo Único - A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem.
Art.128 - Sem prejuízo do disposto neste capítulo, a lei pode atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação.� (gn)

I.3 Aplicação dos artigos da Lei 6.404/1976
Por sua vez, a Lei nº 6.404/76, igualmente, oferece proteção ao entendimento da autoridade fiscal, ao conceituar Grupo Econômico em seus artigos 116, 265 e 267, como segue:
�Art. 116. Entende-se por acionista controlador a pessoa, natural ou jurídica, ou o grupo de pessoas vinculadas por acordo de voto, ou sob controle comum, que:
 a) é titular de direitos de sócio que lhe assegurem, de modo permanente, a maioria dos votos nas deliberações da assembléia-geral e o poder de eleger a maioria dos administradores da companhia; e
 b) usa efetivamente seu poder para dirigir as atividades sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da companhia.
 Parágrafo único. O acionista controlador deve usar o poder com o fim de fazer a companhia realizar o seu objeto e cumprir sua função social, e tem deveres e responsabilidades para com os demais acionistas da empresa, os que nela trabalham e para com a comunidade em que atua, cujos direitos e interesses deve lealmente respeitar e atender.
Art. 265 - A sociedade controladora e suas controladas podem constituir, nos termos deste Capítulo, grupo de sociedades, mediante convenção pela qual se obriguem a combinar recursos ou esforços para a realização dos respectivos objetos, ou a participar de atividades ou empreendimentos comuns.
§ 1º - A sociedade controladora, ou de comando do grupo, deve ser brasileira, e exercer, direta ou indiretamente, e de modo permanente, o controle das sociedades filiadas, como titular de direitos de sócio ou acionista, ou mediante acordo com outros sócios ou acionistas.
§ 2º - A participação recíproca das sociedades do grupo obedecerá ao disposto no artigo 244.
Art. 267 - O grupo de sociedades terá designação de que constarão as palavras "grupo de sociedades" ou "grupo".
Parágrafo Único - Somente os grupos organizados de acordo com este Capítulo poderão usar designação com as palavras "grupo" ou "grupo de sociedade".�
Entretanto, tem sido cada vez mais freqüente a constatação da existência de empresas controladas direta ou indiretamente pela(s) mesma(s) pessoa(s), sem que estejam formalmente revestidas da condição (nem com os mesmos objetivos) do grupo econômico de que trata a Lei 6 404/76. Estes são os que se podem denominar �grupos econômicos de fato".

I.4 Aplicação da Instrução Normativa MPS/SRP nº 3/2005 
Por outro lado, a Instrução Normativa MPS/SRP nº 3/2005 trata o grupo econômico nos artigos 179, 748 e 749, na redação vigente à época da lavratura da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD, a seguir:
Art. 179. São responsáveis solidários pelo cumprimento da obrigação previdenciária principal:
I - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza, entre si; (Redação original)
I - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza, entre si, conforme previsto no inciso IX do art. 30 da Lei nº 8.212, de 1991; (Nova redação dada pela IN MPS SRP nº 20, de 11/01/2007)
Art. 748. Caracteriza-se grupo econômico quando duas ou mais empresas estiverem sob a direção, o controle ou a administração de uma delas, compondo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica. (gn)
Art. 749. Quando do lançamento de crédito previdenciário de responsabilidade de empresa integrante de grupo econômico, as demais empresas do grupo, responsáveis solidárias entre si pelo cumprimento das obrigações previdenciárias na forma do art. 30, inciso IX, da Lei nº 8.212, de 1991, serão cientificadas da ocorrência.
Não vincula, portanto, a existência de "grupo econômico" ao cumprimento das formalidades da Lei 6.404176, do que se infere, evidentemente, que a Instrução Normativa MPS/SRP n° 3/2005 não se refere apenas e necessariamente aos grupos formalmente constituídos, mas à hipótese geral de "quando duas ou mais empresas estiverem sob a direção, o controle ou a administração de uma delas".
Para a caracterização e identificação de "grupo econômico", importa, portanto, investigar a situação real (verificação dos vínculos entre as empresas e das circunstâncias em que se constituíram e realizam suas atividades) e não apenas a situação meramente formal (de estarem ou não constituídas como "grupo econômico" da forma da Lei 6.404/76).

I.5 Aplicação do o artigo 2º, § 2º, da CLT
Em outra via, o artigo 2º, § 2º, da CLT, ao tratar da matéria, estabelece o seguinte:
�Art. 2º Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, assumindo os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviços.
§ 1º [...]
§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada uma das subordinadas.� (gn)
Resta evidente que o artigo 2º, § 2º, da CLT não faz qualquer distinção entre "grupo econômico de fato ou de direito", o que, aliás, pode ser facilmente constatado pelos reiterados julgados da Justiça do Trabalho, vinculando invariavelmente as demais empresas de um grupo econômico, ainda que não formalmente constituído, à reclamatória trabalhista, desde que demonstrada a relação, mesmo informal, entre o empregador direto e demais empresas vinculadas.
Assim, a possibilidade (ou mesmo a determinação) legal da vinculação por solidariedade dos integrantes de "grupos econômicos", sejam eles formais ou informais, se justifica em ambos os casos � cobrança de direitos trabalhistas ou de contribuições previdenciárias � pelo relevante interesse social que os casos envolvem.

I.6 Procedimentos que caracterizaram o grupo econômico de fato
Com mais especificidade, em relação aos procedimentos a serem observados pelos Auditores fiscais da RFB ao promoverem o lançamento, notadamente quando tratar-se de caracterização de Grupo Econômico, o artigo 30, inciso IX, da Lei nº 8.212/91, não deixa dúvida quanto a matéria posta nos autos, recomendando a manutenção do feito, in verbis:
� Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas:
[...] IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta lei;�
Anota-se que o art. 222 do Decreto 3.048/1999 também trata da matéria acerca de grupo econômico:
Decreto 3.048/1999 - Art. 222.As empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza, bem como os produtores rurais integrantes do consórcio simplificado de que trata o art. 200-A, respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes do disposto neste Regulamento.(Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 2001) (gn)
No presente caso concreto, ao contrário do entendimento dos Recorrentes, inúmeros fatos levaram à fiscalização a concluir pela existência de Grupo Econômico de fato. Somente a título elucidativo, para não restar dúvidas a propósito do tema, transcreveremos abaixo a síntese das razões que levaram a fiscalização concluir pela existência de Grupo Econômico de Fato, onde o Auditor-Fiscal autuante, com muita propriedade/especificidade, demonstrou e comprovou os argumentos da pretensão fiscal.
O Relatório Fiscal caracteriza o Grupo Econômico formado entre as empresas UNIÃO MOTORES ELÉTRICOS LTDA; KCEL MOTORES E FIOS LTDA; e KOHLBACH S/A (cuja denominação atual é União Serviços Comerciais S/A):
 (a) Da motivação da Auditoria-Fiscal.
1. IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE:
RAZÃO SOCIAL: UNIÃO MOTORES ELÉTRICOS LTDA.
C.N.PJ: 00.249.247/0001-46 ENDEREÇO: Rua Bernardo Grubba, 180 Jaragaj do Sul - SC - CEP: 89251-090 2. 
2. IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS SOLIDÁRIOS:
KCEL MOTORES E FIOS LTDA.
C.N.PJ: 80.474.307/0001-63 ENDEREÇO: Rua Ponte Pênsil, 743, Centro Schroeder - SC - CEP: 89275-000 
KOHLBACH S/A 
CNPJ: 84.435.007/0001-26 Endereço: Rua Presidente Epitá cio Pessoa, JARAGUA DO SUL - SC - Cep:89151-090 3.
3. Este relatório é parte integrante da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito � NFLD - lavrada sob o número acima indicado. A referida Notificação tem por finalidade apurar e constituir o crédito relativo às contribuições arrecadadas pela Receita Federal do Brasil e destinadas Seguridade Social, correspondentes às contribuições devidas de segurados empregados e contribuintes individuais (administradores e autônomos), não recolhidas integralmente.
4. Os valores referem-se ao período de 07/2005 a 03/2007, contam das folhas de pagamentos e foram informados em,Qfp..-Guia de Recolhimento do FGTS e Informações a Previdência Social. A apuração foi efetuada com base nas informações desses documentos. As importâncias devidas encontram-se discriminadas, sob o titulo "FP - FOLHAS DE PAGAMENTOS", no relatório "DAD-Discriminativo Analítico do Débito", em anexo.
5. Durante a ação fiscal foram examinamos os seguintes documentos, disponibilizados pela notificada:
- Livros Diário e Razão (até 12/2006);
-Folhas de Pagamentos;
-Fichas de Registro de Empregados;
-Guias de Recolhimento do FGTS e informações 6 Previdência Social - GFIP.
-GPS - Guia da Previdência Social

 (b) Da caracterização do grupo econômico.
7. As empresas acima foram consideradas solidariamente responsáveis pelos débitos ora notificados, em virtude da caracterização de Grupo Econômico, considerando-se as constatações adiante:
7.1 - A empresa Kohlbach S/A é sócia majoritária da empresa União Motores Elétricos Ltda., e o seu Diretor Superintendente ocupa cumulativamente o cargo de Administrador da União Motores Elétricos Ltda., conforme cláusula sétima e parágrafo primeiro da 10a. Alteração Contratual dessa, conforme cópia anexa.
7.2 - Os sócios da empresa KCEL Srs. Paulo Goh Morita e Tácito Eduardo Oliveira Grubba, participam da administração do grupo e são remunerados pela União -Motores, mediante a emissão de notas fiscais através das empresas PGM Consultoria Ltda e T.E.Grubba' Advogados Associados, respectivamente. Tais pagamentos encontram-se contabilizados na conta "Serviços de Terceiros-P3 - Presidência - código 5122030313000" 
7.3 - As empresas ocupam o mesmo imóvel 6 Rua Bernardo Grubba, 180, centro, Jaraguá do Sul-SC , onde além da empresa Kohlbach S/A e da União Motores localiza-se a filial da Kcel. Nesse endereço, conforme constatado em visita a todas as suas dependências, não é possível distinguir quais departamentos, setores e empregados que pertencem a uma ou a outra empresa, tendo-se a nítida impressão de tratar-se de uma única empresa.
7.4 - A matriz da empresa Kcel, encontra-se situada 6 Rua Ponte Pênsil, No 743, Schroeder - SC. No entanto, nesse endereço encontra-se estabelecida apenas a unidade industrial, sendo a administração, de fato, exercida no endereço do item acima;
7.5 - Nesse item citamos, a titulo de exemplo, um caso que demonstra o vinculo entre as empresas: 0 Sr. Idezides Rezende Filho assina, na condição de Gerente de RH e procurador da empresa União Motores, o Mandado de Procedimento Fiscal No. 09388372F00 e o Termo de Intimação para Apresentação de Documentos-TIAD, relativos a ação fiscal desenvolvida na União. Ao mesmo tempo, o Sr. Idezides presta serviços 6 empresa Kcel, também na qualidade de Gerente de RH.
Nota: Foram anexadas cópias do MPF e do TIAD acima citados, assinados pelo Sr Idezides e cópia da procuração outorgada ao mesmo.
7.6 - Os serviços de recepção, bem como a central telefônica, de No 3372-6600, atende indistintamente as três empresas.
7.7 - Para fins de subsidiar a caracterização de Grupo Econômico, transcrevemos abaixo trechos de Sentença Trabalhista da Justiça do Trabalho da 12. Região - la. Vara do Trabalho de Jaraguá do Sul-SC, que aborda o assunto:
"Processo AT 01643-2006-019-12-00-3 PROCEDIMENTO ORDINÁRIO Autor: JOÃO DOM BOSCO DO SANTOS la Ré: UNIAO MOTORES ELÉTRICOS LTDA 2a Ré: KCEL MOTORES E FIOS LTDA Audiência de publicação:
Diz o autor que as rés fazem parte do mesmo grupo comercial, visto que a segunda reclamada desempenha as atividades administrativas e efetua compras de materiais que são industrializados pela primeira ré. Alega ainda que iniciou trabalhando apenas para a primeira reclamada e posteriormente passou a laborar para ambas as rés, de modo que haveria grupo econômico, nos termos do artigo 2°, § 2°, da CLT.
��� Ocorre que, segundo a prova testemunhal as reclamadas mantinham administração comum, especialmente no setor financeiro.
�11.0 Da mesma forma, a segunda testemunha afirmou que:
também comprava alguns produtos para a 2a ré; que ao que sabe as rés se fundiram; que havia várias pessoas que trabalhavam para ambas as rés, como a própria esposa do depoente, que trabalhava na controladoria;
��� De todo o exposto, percebe-se que as reclamadas ocupam o mesmo Imóvel, exploram objetos sociais muito semelhantes, mantêm alguns setores em comum, inclusive quanto aos trabalhadores, dentre os quais esteve o reclamante.
Por tais motivos, conclui-se que a partir de fevereiro de 2005 as reclamadas passaram a formar grupo econômico, motivo pelo qual são solldariamente responsáveis a partir de tal data, nos termos do artigo 20 , § 2°, da CLT.
Anota-se que em resposta à Diligência Fiscal, a Autoridade Fiscal em Informação Fiscal reafirma que existe dependência econômica e operacional entre as empresas solidárias, pois resta comprovado que toda a gestão comercial das empresas KOHLBACH S/A e UNIA0 MOTORES ELÉTRICOS LTDA. é exercida pelo Sr. Paulo Goh Morita, sócio-gerente da empresa KCEL, sendo que restou também, comprovado que a empresa KCEL determina a quantidade, o tipo e o prazo de industrialização da produção da UNIÃO MOTORES e tem exclusividade no uso da marca KOHLBACH e na aquisição de sua produção:
1. DO QUADRO SOCIETÁRIO DA NOTIFICADA E DAS EMPRESAS RESPONSABILIZADAS SOLIDARIAMENTE:
1.1 - KCEL MOTORES E FIOS LTDA..
Nome do Sócio Identificador Qualificação Dt Inicio Dt Fim
 KOHLBACH S/A. 84.435.007/0001-26 Sócio 01/02/1988 30/04/1997
 HEINZ RODOLFO KOLHBACH 005.720.399-72 Sócio 01/02/1988 20/01/1997 
MILTON KOHLBACH 005.720.479-91 Sócio-Gerente 01/02/1988 20/01/1997 
BERTHA GERTRUDES ILSE KOHLBACH 019.552.849-20 Sócio 01/02/1988 20/01/1997 
WILSON KOHLBACH 019.563.889-15 Sócio-Gerente 01/02/1988 20/01/1997 
HAMILTON TRENTIN COMNHO 448.294.349-43 Sócio-Gerente 20/01/1997 30/04/1997 
IDENOR VALDEMAR DREYER 283.150.309-49 Sócio-Gerente 30/04/1997 12/02/2001 
DENISE VOLPI 715.002.869-15 Sócio-Gerente 30/04/1997 27/01/2005 
PAULO GOH MORITA 194.517.098-00 Sócio-Gerente 06/07/2005 
ROBERTO CARLOS KEPPLER 013.182.428-78 Sócio-Gerente 05/08/2005 27/03/2006 
TACITO EDUARDO OLIVEIRA GRUBBA 507.872.418-49 Sócio-Gerente 05/08/2005 
BIARRITZ FINANCIAL GROUP LTDA. Sócio 05/11/1998 20/09/2005 
IDENOR VALDEMAR DREYER 283.150.309-49 Sócio-Gerente 21/12/2004 06/07/2005 
FERRE IND.COM.MANUT.GERA E MOT ELET. LTDA. 01.547.126/0001-43 Sócio 06/07/2005 11/12/2007 
GR2 EMPRESA DE FOMENTO MERCANTIL LTDA. 05.823.808/0001-92 Sócio 11/12/2007
NOTA: A empresa KCEL iniciou suas atividades em 01/02/1988, sob a denominação social de Kohlbach Condutores Eletroliticos Ltda., tendo como sócia majoritária a empresa Kohlbach S/A-CNPJ: 84.435.007/0001-26, com participação de 99,4 % do total do capital, cuja integralização se deu através da cessão do imóvel onde se estabeleceu a sede da Kcel e da entrega de máquinas, equipamentos, móveis e matéria-prima, conforme contrato social, arquivado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, 4220102926, em 03/02/1988
1.2 - UNIÃO MOTORES ELETRICOS LTDA.
Nome do Sócio Identificador Qualificação Dt Inicio Dt Fim 
MILTON KOHLBACH 005.720.479-91 Sócio-Gerente 01/11/1994 18/12/1996 
WILSON KOHLBACH 019.563.889-15 Sócio-Gerente 01/11/1994 18/12/1996 
HAMILTON TRENTIN COMNHO 448.294.349-53 Sócio-Gerente 18/12/1996 
KOHLBACH S.A. 84.435.007/0001-26 Sócio 01/11/1994
1.3 - KOHLBACH S/A.
Nome do Sócio Identificador Qualificação Dt Inicio Dt Fim 
UNIAO MOTORES ELETRICOS LTDA. 00.249.247/0001-46 SOCIO 1/11/1994 
MILTON KOHLBACH 005.720.479-91 DIRETOR 13/12/1967 31/12/1996 
WILSON KOHLBACH 019.563.889-15 DIRETOR 13/12/1967 31/12/1996 
ALDO ROMEU PASOLD 166.523.989-15 DIRETOR 13/12/1967 31/12/1996 
ALDO ROMEU PASOLD 166.523.989-15 DIRETOR 2/1/1997 31/10/1997 
JOSE ROBERTO FRUCTUOZO 292.187.999-91 DIRETOR 13/12/1967 31/12/1996 
JOSE ROBERTO FRUCTUOZO 292.187.999-91 DIRETOR 2/1/1997 30/10/1997 
HAMILTON TRENTIN COMNHO 448.294.349-53 DIRETOR 13/12/1967 31/12/1996 
HAMILTON TRENTIN CO1TINHO 448.294.349-53 DIRETOR 2/1/1997 
MAURICIO JOSE COUTINHO SLIVINSKI 631.725.939-91 DIRETOR 30/9/1997
2. DA ADMINISTRAÇÃO DAS EMPRESAS:
2.1 - Na empresa KCEL MOTORES E FIOS LTDA., conforme consta de seus atos constitutivos, a administração cabe aos sócios Paulo Goh Morita e Tácito Eduardo Oliveira Grubba.
2.2- Na empresa KOHLBACH S/A a administração cabe ao Diretor Superintendente, eleito em Assembléia Geral Ordinária, o qual também ocupa, cumulativamente, o cargo de administrador da empresa UNIÃO MOTORES ELETRICOS LTDA., conforme determinação prevista na 10a. Alteração Contratual dessa empresa. Tais cargos são ocupados pelo Sr. IDENOR VALDEMAR DREYER-CPF: 283.150.309-49, eleito para o período de 07/01/2007 a 19/06/2009, conforme certidão registrada na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, em 12/04/2007, sob N°. 20070887586 (cópia juntada ás fls.197)
NOTA 1: O Sr. Idenor Valdemar Dreyer foi sócio da empresa KCEL, no período de 21/12/2004 a 06/07/2005 e representante da empresa Biarritz Financial Group Ltda, com sede nas Ilhas Virgens Britânicas, a qual, também, foi sócia da KCEL, no período de 05/11/1998 a 20/09/2005.
NOTA 2: As empresas KOHLBACH S/A. e UNIÃO MOTORES ELÉTRICOS LTDA. (razão social anterior: KOHLBACH MOTORES LTDA.), mantém contrato de "Prestação de Serviços de Assessoramento de Gestão Empresarial" (cópia juntada ás fls. 198 a 200), na qualidade de CONTRATANTES, com a empresa PGM CONSULTORIA E ENGENHARIA S/C LTDA.-CNPJ: 03.278.962/0001-03, desde 24//07/2003. Tal contrato prevê que a contratada promoverá a assessoria de planejamento de gestão comercial das contratantes, preparando as estratégias de gestão comercial a serem implementadas e acompanhando a implantação de tais estratégias junto aos responsáveis pelo setor comercial das contratantes. Tais serviços são prestados pelo Sr. PAULO GOH MORITA, sócio da empresa PGM Consultoria e Engenharia S/C Ltda. e da KCEL, o qual 6, de fato, o responsável pela gestão comercial do grupo empresarial.
3 DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA E OPERACIONAL ENTRE AS EMPRESAS:
3.1 - A empresa KCE4 na qualidade de CONTRATANTE, mantém "CONTRATO DE INDUSTRIALIZA pio DE MOTORES E GERADORES ELÉTRICOS" (cópia juntada ás fls. 201 a 204), tendo como CONTRATADA a empresa Ille40 MOTORES ELÉTRICOS LTDA.(razdo social anterior: KOHLBACH MOTORES LTDA.) cujos principais termos são os seguintes:
3.1.1 A CONTRATADA é detentora da marca KOHLBACH, cujo uso é cedido com EXCLUSIVIDADE à CONTRATANTE, conforme item décimo sexto do contrato;
3.1.2 A CONTRATADA declara estar apta a pro a CONTRATANTE, aproximadamente, 80.000 (oite mil)
motores e/ou geradores elétricos/ano;
3.1.3 A CONTRATANTE poderá utilizar até 90% (noventa por cento)
da capacidade produtiva da CONTRATADA;
3.1.4 A CONTRATANTE colocará junto à CONTRATADA as ordens de serviço de industrialização dos produtos, indicando a quantidade, o tipo e o prazo de industrialização;
3.1.5 Quando da colocação das ordens de serviços de industrialização a CONTRATADA indicará expressamente a necessidade das matérias primas, cuja responsabilidade de fornecimento é da CONTRATANTE, indicando a quantidade, tipo e os fornecedores e apresentará o cronograma de produção, que deverá estar adequado ao prazo consignado nas ordens de industrialização emitidas pela CONTRATANTE.
3.2 - Diante das constatações acima podemos afirmar que existe dependência econômica e operacional entre as empresas solidárias, pois resta comprovado que toda a gestão comercial das empresas KOHLBACH S/A e UNIA0 MOTORES ELÉTRICOS LTDA. é exercida pelo Sr. Paulo Goh Morita, sócio-gerente da empresa KCEL. Resta, também, comprovado que a empresa KCEL determina a quantidade, o tipo e o prazo de industrialização da produção da UNIÃO MOTORES e tem exclusividade no uso da marca KOHLBACH e na aquisição de sua produção.
4. - DO CONDOMÍNIO EMPRESARIAL JARAGUA DO SUL:
4.1 - O Condomínio Empresarial Jaragud do Sul, foi instituído em 21/03/2006, tendo como instituidoras as empresas Unido Motores Elétricos ltda. e Kohlbach S/A, conforme "Instrumento Particular de Instituição do Condomínio Empresarial Jaraguil do Sul e Outras Avenças", registrado no Cartório de Registro Civil , Títulos e Documentos e Pessoas jurídicas da Comarca de Jaragud do Sul-SC.
4.2 - Confirmamos a sua existência, de direito, havendo em seus documentos a identificação das salas e espaços industriais a serem utilizados pelas locatárias, bem como as demais formalidades inerentes à atividade, no entanto, essa situação não fica claramente demonstrada na prática, pois não existe divisão que demonstre e identifique de forma convincente a localização exata de cada empresa com suas respectivas instalações.
4.3 - Quanto A existência de outras empresas locatárias de salas comprova-se que, além das empresas que, em tese, fazem parte do grupo econômico, existem apenas empresas, que Id se instalaram, com o objetivo de prestar serviços As empresas do grupo e a seus trabalhadores, tais como agencia bancária e restaurante.
Ademais, no presente caso concreto, em que ao contrário do entendimento dos Recorrentes, inúmeros fatos levaram à fiscalização a concluir pela existência de Grupo Econômico de fato, tem-se a Decisão Recorrida, as quais pedimos vênia para nos reportar, como se aqui estivessem escritas, eis que a peça recursal da contribuinte traz em seu bojo os mesmos argumentos da impugnação.
Ainda a respeito do Grupo Econômico de Fato, caracterizado pela autoridade lançadora, impende transcrever excerto da Decisão da Recorrida, a partir da análise do Relatório Fiscal da Infração, de maneira a rechaçar de uma vez por todas qualquer dúvida quanto a matéria em comento, in verbis:
O presente crédito previdenciário também foi lançado, por solidariedade, contra as empresas KCEL MOTORES E FIOS LTDA. e KOHLBACH S/A, em face de integrarem o mesmo grupo econômico juntamente com a notificada.
A autuada, inicialmente, informa que entre ela e a empresa Kohlbach S/A há ligação societária, pois uma detém o controle societário da outra, conforme os documentos societários registrados.
Assim, resta incontroverso o grupo econômico entre estas duas empresas, sendo decorrente dele a responsabilidade solidária da empresa Kohlbach S/A pelo crédito tributário ora lançado, a teor do art. 30, inciso IX, da Lei nº. 8.212, de 1991.
Entretanto, com relação à empresa KCEL, tanto esta como a autuada argumentam que não há qualquer ligação societária, apenas comercial, que se caracteriza pelo fato da KCEL ser tomadora de serviços de industrialização da notificada. 
Alega que o instituto denominado grupo econômico é uma figura exclusivamente do Direito do Trabalho, como ressaltado na própria sentença da qual se valeu a fiscalização; que não foi relatado que, em outras ações trabalhistas, o juiz afastou a questão do grupo econômico com relação à KCEL e que não há qualquer lei tributária específica que determine a desconsideração da personalidade jurídica, logo a indicação da KCEL como responsável solidária é ato ilegal.
No âmbito previdenciário, a solidariedade entre os grupos de empresas, quanto ao cumprimento das obrigações previdenciárias, está estabelecida na Lei nº. 8.212/91, em seu art. 30, inciso IX, conforme segue: �as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei�
Ademais, admite-se, hoje, a existência de grupo econômico independente do controle e fiscalização pela chamada empresa líder. Evoluiu-se de uma interpretação meramente literal do artigo 2º, § 2º, da CLT, para o reconhecimento do grupo econômico, ainda que não haja subordinação a uma empresa controladora principal.
É o denominado "grupo composto por coordenação" em que as empresas atuam horizontalmente, no mesmo plano, participando todas do mesmo empreendimento. Também assim é considerado o grupo de empresas sob controle e direção geral exercidos pelas mesmas pessoas físicas, tal como transcrito nas ementas abaixo: (...)
A simples constatação da existência de um grupo de sociedades articuladas sob uma direção unitária já basta para a aplicação das conseqüências jurídicas, independentemente de convenção ou contrato, considerando que as relações jurídicas destes grupamentos societários com terceiros, não podem ser examinadas e resolvidas sob o prisma simplista do interesse isolado de cada uma dessas empresas.
Assim, face à legislação vigente, apesar de toda a negativa da notificada e da empresa KCEL MOTORES E FIOS LTDA., ora caracterizada como responsável solidária, nesse sentido, restou comprovada a existência do grupo econômico e constatada a responsabilidade solidária, de todas as empresas citadas pelo crédito previdenciário ora apurado. Pois, conforme o Relatório Fiscal, Informação resultante da Diligência Fiscal, demais elementos constantes dos autos e, ainda, de acordo com o acórdão nº 07030.771, proferido por esta Turma de Julgamento, na sessão de julgamento de 28/02/2013, no autos do processo nº 10920.006637/200766, a caracterização da existência do grupo econômico decorreu da verificação dos seguintes fatos:
- a empresa Kohlbach atualmente é sócia majoritária da União Motores, mas já foi sócia também majoritária da empresa KCEL, quando esta empresa se chamava Kolbach Condutores Eletrolíticos;
- todas as empresas apresentam praticamente o mesmo objeto social; 
- o sócio administrador da notificada e diretor da Kolbach � Sr. Hamilton Trentin Coitinho já foi sócio da KCEL Motores e Fios Ltda.;
- o atual Diretor Superintendente da empresa Kolhbach e Administrador da notificada � Sr. Idenor Valdemar Dreyer já foi sócio da KCEL, seja diretamente, seja através da empresa Biarritz Financial Group Ltda.;
- os sócios da empresa KCEL constam na contabilidade da empresa União Motores como recebedores de pagamentos, sendo o Sr. Paulo Goh Morita responsável pela gestão comercial do grupo empresarial; 
- a empresa KCEL comercializa os motores e geradores elétricos da marca KOHLBACH, os quais são industrializados pela notificada; 
- fornecimento das matériasprimas para esta 
- a marca KOHLBACH é de propriedade da notificada, porém o seu uso é cedido com exclusividade à KCEL; 
- as sedes das empresas Kolbach e União Motores e uma filial da notificada situamse no mesmo endereço, não havendo como distinguir quais departamentos, 
- o denominado Condomínio Empresarial Jaraguá do Sul foi instituído em 21/03/2006, pelas próprias empresas notificada e Kolbach;
- que apesar de constar em seus documentos a identificação de salas e espaços industriais, na prática essa situação não fica demonstrada, pois não existe divisão que identifique de forma convincente a localização de cada empresa; 
- o atendimento de portaria bem como a central telefônica atende indistintamente as ditas três empresas;
- que também se localizam no Condomínio somente empresas que lá se instalaram com o objetivo de prestar serviços às empresas do grupo, tais como agência bancária e restaurante;
- o contrato de locação com a KCEL não tem força probante a seu favor em vista de ser parte interessada na descaracterização do grupo econômico; 
- o Sr. Idezides Rezende Filho assina como gerente de RH e procurador da União Motores e presta serviços como Gerente de RH na KCEL; 
- em ação trabalhista a existência do grupo econômico foi reconhecida pelo juízo, sendo que as testemunhas arroladas no processo afirmaram que as rés se fundiram, que os empregados trabalhavam indistintamente para o grupo e que o setor financeiro era comum entre as rés.
Nesta ação trabalhista (AT 01643200601912003, na qual foram rés as empresas União Motores Elétricos Ltda e KCEL Motores e Fios Ltda., o juiz assim se pronuncia quanto ao grupo econômico:
"Por outro lado, não se pode olvidar que atualmente são muitas as possibilidades de empresas se integrarem e buscarem objetivos em comuns, mesmo sem haver integração formal por meio dos clássicos modos de fusão ou incorporação.
Analisando os contratos sociais, percebe-se que, de fato, as reclamadas não têm sócios em comum. Entretanto, vê-se que seu objeto social é muito semelhante, senão idêntico em algumas atividades.
Ocorre que, segundo a prova testemunhal as reclamadas mantinham administração em comum, especialmente no setor financeiro...
Conquanto afirmem que era um condomínio, os prepostos de ambas as rés admitiram que as mesmas são estabelecidas no mesmo endereço.
(...) De todo o exposto, percebe-se que as reclamadas ocupam o mesmo imóvel, exploram objetos sociais muito semelhantes, mantém alguns setores em comum, inclusive quanto aos trabalhadores, dentre os quais esteve o reclamante.
Por tais motivos, conclui-se que a partir de fevereiro de 2005 as reclamadas passaram a formar um grupo econômico, motivo pelo qual são solidariamente responsáveis a partir de tal data, nos termos do artigo 2º, § 2º, da CLT."

As defendentes alegam que o juízo afirma ser o instituto denominado grupo econômico uma figura exclusivamente do Direito do Trabalho e que, então, o Fisco não poderia se valer do mesmo conceito. Todavia, não é este o sentido que se verifica na sentença mas, sim, que este conceito �não depende de formalização ou de outros requisitos exigidos em outras áreas do direito�, como acrescentado pelo juiz.
Quanto à alegação de que em outras decisões trabalhistas o juiz afastou a questão do grupo econômico com relação à KCEL, sendo que ambas as empresas trouxeram aos autos uma sentença neste sentido, verifico que aquela decisão foi motivada �por absoluta falta de elemento probatório�, o que não invalida a anterior citada decisão judicial, na qual estes elementos de provas se fizeram presentes.
Ademais, os argumentos apresentados pelas defendentes não desqualificam o procedimento fiscal, ou porque são irrelevantes, ou porque não trouxe aos autos nenhuma prova de suas alegações, ou porque tais não podem ser analisados isoladamente como pretende. O que prevalece, no presente caso, é o somatório de fatos importantes, que se fossem analisados isoladamente seriam realmente irrelevantes ou apenas indícios, mas é o conjunto probatório, harmônico entre si e no mesmo sentido, que conduz à inevitável conclusão de que as empresas estão intimamente interligadas, fato que não acontece em simples relações comerciais.
Assim sendo, restado cabalmente comprovado a coordenação das empresas em questão, com objetivos em comum, com controle e direção pelas mesmas pessoas físicas, há que se considerar configurado o grupo econômico caracterizado pela fiscalização, incidindo a responsabilidade solidária prevista em lei.
Por fim, ressalto que para a caracterização do grupo econômico, não se faz necessário que haja a desconsideração das personalidades jurídicas das empresas envolvidas. O instituto da desconsideração da personalidade jurídica, resultado da aplicação da disregard doctrine, consubstanciada na previsão do art. 50 do novo Código Civil, ocorre com o fito de atingir o patrimônio dos sócios, quando a sociedade é por eles utilizada como meio de obter vantagens indevidas, valendo-se da distinção entre o patrimônio dos sócios e o da pessoa jurídica, em detrimento de terceiros. Portanto, este dispositivo não guarda relação com o caso em tela nesta esfera administrativa.
Verifica-se, portanto, que a Auditoria-Fiscal previdenciária não se fundamentou simplesmente no fato de as empresas terem os mesmos sócios, ao caracterizá-las como Grupo Econômico, apesar de também ter contribuído para tal conclusão. Como se observa, além do outros fatos, já devidamente relacionados acima, as atividades desenvolvidas por todas empresas integrantes do Grupo Econômico se relacionam e interligam.
Observa-se também que, conforme já debatido em sede de decisão de primeira instância, a desconsideração da personalidade jurídica, com fundamento no art. 50 do CC/2002, ocorre com o intuito de atingir o patrimônio dos sócios, quando a sociedade é por eles utilizada como meio de obter vantagens indevidas, de modo que este dispositivo não guarda relação com o presente processo administrativo-fiscal.
Dessa forma, resta claro que as empresas do Grupo Econômico de fato têm, efetivamente, interesse comum no fato gerador dos tributos ora exigidos, na forma estipulada no artigo 124, inciso I, do CTN, impondo a manutenção do feito em sua plenitude, não se cogitando em ilegalidade e/ou irregularidade na atuação fiscal.


Superada essa questão central da configuração do grupo econômico de fato, no tópico I, passemos à análise das argumentações do Recurso Voluntário impetrado a seguir:

(i) A Recorrente não faz parte do grupo "KOHLBACH - UNIÃO MOTORES".
(ii) Da não participação no grupo econômico
- da inexistência de unidade gerencial
- da inexistência de unidade laboral
- da inexistência de unidade patrimonial
(iii) KCEL x Grupo KOHLBACH
- dos sócios
- da administração das empresas e funcionários em comum
- dependência econômica e operacional

(i) A Recorrente não faz parte do grupo "KOHLBACH-UNIÃO MOTORES".
Conforme já tratado no tópico I.6 Procedimentos que caracterizaram o grupo econômico de fato , já se debateu de forma intensa a fundamentação e os motivos pelos quais o Recorrente integra o grupo econômico de fato.
Desta forma, não prospera a argumentação do Recorrente.

(ii) Da não participação no grupo econômico
- da inexistência de unidade gerencial
- da inexistência de unidade laboral
- da inexistência de unidade patrimonial
Conforme já tratado no tópico I.6 Procedimentos que caracterizaram o grupo econômico de fato , já se debateu de forma intensa a fundamentação e os motivos pelos quais o Recorrente integra o grupo econômico de fato.
Desta forma, não prospera a argumentação do Recorrente.

(iii) KCEL x Grupo KOHLBACH
- dos sócios
- da administração das empresas e funcionários em comum
- dependência econômica e operacional
Conforme já tratado no tópico I.6 Procedimentos que caracterizaram o grupo econômico de fato , já se debateu de forma intensa a fundamentação e os motivos pelos quais o Recorrente integra o grupo econômico de fato.
Desta forma, não prospera a argumentação do Recorrente.

(c) Do recálculo da multa
Em relação aos acréscimos legais, o Relatório Fiscal da Infração mostra a fundamentação legal:
Fundamenta-se a presente autuação na Lei n° 8.212, de 24/07/1991, art. 32, inc. IV e §5°, acrescentado pela Lei n° 9.528, de 10/12/1997 combinado com art. 225, IV, §4° do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 06/05/1999.
Outrossim, a decisão de primeira instância, às fls. 640, deu provimento parcial ao Recurso para se efetivar o recálculo da multa aplicada com fundamento no art. 106, II, c, CTN c/c art. 35, II, b, Lei 8.212/1991:
(...) Assim, considerando-se as disposições contidas no artigo 106, II, �c� do Código Tributário Nacional CTN, mostra-se necessário a análise comparativa das penalidades aplicadas em conformidade com a legislação vigente à época da autuação com a multa prevista nos dispositivos legais atualmente vigentes, devendo prevalecer, em decorrência do dispositivo legal citado, aquela mais favorável ao sujeito passivo.
No presente caso, verifica-se que ocorreu a segunda situação descrita acima, pois além da omissão dos fatos geradores e de contribuições previdenciárias no documento declaratório GFIP, o contribuinte não efetuou o recolhimento total destas contribuições, fato que motivou também a emissão de lançamentos pelo inadimplemento da obrigação principal, com cominação da multa prevista no artigo 35, inciso II, da Lei 8.212, de 91 NFLD 37.126.1783 (processo nº 10920.006637/200766).
Nessa linha, foi confeccionada a planilha de cálculos juntada à fl. 478, na qual a penalidade aplicada de acordo com a legislação anterior: multa do Auto de Infração aplicada pelo descumprimento de obrigação acessória � AI 68 (artigo 32, parágrafo 5o. da Lei 8.212, de 1991), somada à multa aplicada no lançamento relativo à obrigação principal �NFLD/AIOP (Lei 8.212, de 1991, art. 35, com a redação da Lei 9.876, de 1999), foram comparadas à multa de ofício de 75% cominada no novo ordenamento jurídico após a edição da MP 449, de 2008 (art. 35A da Lei 8.212, de 1991, c/c art. 44, I da Lei 9.430, de 1996), apurando-se então, a situação mais benéfica ao sujeito passivo.
Ressalte-se que, embora a multa aplicada no lançamento principal, de acordo com a revogada legislação, varie de acordo com a fase processual, para a presente comparação foi adotado o percentual de multa de 30% (art. 35, II, �b� da lei 8.212, de 1991), porque se refere à atual situação processual do lançamento principal.
Disto resultou a multa no valor de R$ 58.750,81.
A questão de fundo se reflete no cálculo da multa, daí ser necessário tecer algumas considerações, face à edição da recente Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei 11.941/2009. A citada Lei 11.941/2009 alterou a sistemática de cálculo de multa por infrações relacionadas à GFIP.
Para tanto, a Lei 11.941/2009, inseriu o art. 32-A, o qual dispõe o seguinte:
�Art.32-A.O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do art. 32 no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas:
I- de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a vinte por cento, observado o disposto no §3o; e 
II- de R$ 20,00 (vinte reais)para cada grupo de dez informações incorretas ou omitidas
§1º Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso I do caput, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento
§2o Observado o disposto no § 3o, as multas serão reduzidas: 
I- à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou
II- a setenta e cinco por cento, se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação
§3o A multa mínima a ser aplicada será de: 
I- R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; 
II- R$ 500,00 ( quinhentos reais), nos demais casos�. 
Considerando o princípio da retroatividade benigna previsto no art. 106. inciso II, alínea �c�, do Código Tributário Nacional, há que se verificar a situação mais favorável ao sujeito passivo, face às alterações trazidas.
Art.106 - A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
(...) II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
(...) c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
No caso da presente autuação, a multa aplicada ocorreu nos termos do art. 32, inciso IV, Lei nº 8.212/1991 e do art. 32, § 5º, da Lei nº 8.212/1991, o qual previa que pena administrativa correspondente à multa de cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada aos valores previstos no art. 32, § 4º, da Lei nº 8.212/1991.
Para efeitos da apuração da situação mais favorável, há que se observar qual das seguintes situações resulta mais favorável ao contribuinte, conforme o art. 106, II, c, CTN: (a) a norma anterior, com a multa prevista no art. 32, inciso IV, Lei nº 8.212/1991 c/c o art. 32, § 5º, Lei nº 8.212/1991 ou (b) a norma atual, nos termos do art. 32, inciso IV, Lei nº 8.212/1991 c/c o art. 32-A, Lei nº 8.212/1991, na redação dada pela Lei 11.941/2009.
Nesse sentido, entendo que na execução do julgado, a autoridade fiscal deverá verificar, com base nas alterações trazidas, a situação mais benéfica ao contribuinte.



CONCLUSÃO


Voto no sentido de CONHECER do recurso, para: (i) NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO na questão da configuração do grupo econômico; (ii) dar PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso, determinando o recálculo da multa, se mais benéfico ao contribuinte, de acordo com o disciplinado no art. 32-A da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 11.941/2009.


É como voto.


Paulo Maurício Pinheiro Monteiro 

  



na legislagdo de regéncia, notadamente no artigo 30, inciso IX, da Lei n°
8.212/91.

PREVIDENCIARIO - CUSTEIO - AUTO DE INFRACAO - GFIP -
APRESENTACAO DE GFIP COM DADOS NAO CORRESPONDENTES
AOS FATOS GERADORES DE TODAS AS CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS

Constitu infracdo, punivel na forma da Lei, apresentar a empresa a Guia de
Rccolhimento do FGTS e Informacdes a Previdéncia Social - GFIP, com
dados ndo correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuicdes
previdenciarias. A inobservancia da obrigagdo tributaria acessoria ¢ fato
gerador do auto-de-infragdo, o qual se constitui, principalmente, em forma de
exigir que a obrigagdo seja cumprida; obrigacdo que tem por finalidade
auxiliar a RFB na administracdo previdenciaria.

CUSTEIO - AUTO DE INFRACAO - ARTIGO 32, IV, §§ 4° e 5°, LEI N°
8.212/91 - APLICACAO DO ART. 32, IV, LEI N° 8.212/91 C/C ART. 32-A,
LEIN° 8.212/91 - PRINCIPIO DA RETROATIVIDADE BENEFICA - ATO
NAO DEFINITIVAMENTE JULGADO - ART. 106, 11, C, CTN

Conforme determinacao do art. 106, I, ¢ do Codigo Tributario Nacional -
CTN a lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato ndo
definitivamente julgado, quando lhe comine penalidade menos severa que a
prevista na lei vigente ao tempo da sua pratica.

Desta forma, ha que se observar qual das seguintes situagdes resulta mais
favoravel ao contribuinte, conforme o art. 106, II, ¢, CTN: (a) a norma
anterior, com a multa prevista no art. 32, inciso IV, Lei n® 8.212/1991 c/c art.
32, 8§ 4° e 5° Lein® 8.212/1991 ou (b) a norma atual, nos termos do art. 32,
inciso IV, Lei n® 8.212/1991 c/c o art. 32-A, Lei n° 8.212/1991, na redacao
dada pela Lei 11.941/2009.

Recurso Voluntario Provido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os membros do Colegiado, quanto a configuragdo do grupo
econdmico. pelo voto de qualidade, negar provimento ao Recurso, vencidos os Conselheiros
MARTIN DA SILVA GESTO, JUNIA ROBERTA GOUVEIA SAMPAIO, WILSON
ANTONIO DE SOUZA CORREA (Suplente convocado) e JOSE ALFREDO DUARTE
FILHO (Suplente convocado), que deram provimento nessa matéria. Quanto ao recéalculo da
multa, por unanimidade de votos, dar provimento parcial para aplicar o disciplinado no art. 32-
A da Lei 8.212/91, na redacdo dada pela Lei 11.941/2009, se mais benéfico ao contribuinte.

Marco Aurélio de Oliveira Barbosa - Presidente

Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro - Relator

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Marco Aurélio de
Oliveira Barbosa, Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro, Eduardo de Oliveira, Marcio Henrique
Sales Parada, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Martin da Silva Gesto, Wilson Anténio de
Souza Corréa (Suplente convocado), José Alfredo Duarte Filho (Suplente convocado).



Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario, contra Acérdao n° 07-30.768 - 6* Turma da
Delegacia da Receita Fcderal do Brasil de Julgamento de Floriandpolis - SC que julgou
procedente em parte o Auto de Infragdo de Obrigacdo Acessoria - AIOA n°. 37.126.174-0
(CFL - 68), iias competéncias 07/2005 a 12/2006.
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O Relatdrio Fiscal da Infracdo aponta os motivos ensejantes da autuacao:

3. O presente Auto de Infracdo foi lavrado em virtude da ndo
informacdo, atraves de GFIP-Guia de Recolhimento do FGTS e
Informacoes a Previdéncia Social, dos valores das remuneracoes
pagas a segurados contribuintes individuais (socios e
administradores) e das respectivas contribuicoes
previdencidrias, relativas ao periodo de 07/2005 a 12/2006.

4. Foram consideradas remuneragoes os valores pagos,
diretamente ou atravées da quitagdo de suas despesas
particulares, aos socios/administradores adiante identificados:

- Hamilton Trentin Coitinho - Socio da empresa, para o qual
constam  pagamentos diretos(Pro-Labore) e pagamentos
indiretos, através da quita¢do de despesas particulares tais
como: taxas de condominio, taxas de marina, pagamentos de
fatura de cartoes de crédito, pagamentos de titulos de
capitalizag¢do, pagamentos de impostos e taxas pessoais. Esses
pagamentos estdo identificados nos historicos contabeis sob as
"iniciais" "HTC".

-Ederson Benetti - Administrador nomeado, conforme Certiddo
expedida pela Junta Comercial do Estado de Santa Catarina-
Reg. N o . 20062439081-22/09/2006, a quem foram efetuados
pagamentos a titulo de honorarios(Pro-Labore).

5. Tais valores constam da escrituracdo contabil, lancados a
debito de diversas contas, tais como: "Antecipagdo Extra
Fornecedores”, "Adiantamento P/Fornecedores”, "Adiantamento
Subst. Espécie”, "Kcel Motores e Fios Ltda.", "Fornecedores
Nacionais" "Capitalizagdo BCN" e "Capitaliza¢do Bradesco".

6. Para fins de apuragdo dos valores pagos foram consideradas
as datas em que se constata o efetivo pagamento,
independentemente da apropriagdo dos valores para a
respectiva conta de despesas, pois isso nem Sempre ocorre.
Normalmente os valores se acumulam nas contas de
adiantamento ou sdo transferidos para contas da mesma origem,
inclusive a conta Kcel Motores e Fios Ltda., na qual sdo
registradas diversas transacgoes entre a Autuada e essa empresa.
Em planilha anexa constam discriminados todos os pagamentos,
por data, valor, codigo e titulo contabil e a reproducdo do texto
do historico-contabil.
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O Relatodrio Fiscal da Infracdo também caracteriza o Grupo Econdmico
formado entre as empresas UNIAO MOTORES ELETRICOS LTDA: KCEL MOTORES E
FIOS LTDA; e KOHLBACH S/A (cuja denominagao atual ¢ Unido Servigos Comerciais S/A):

' 7. As empresas _acima__identificadas foram__consideradas
| solidariamente responsdveis pelos débitos ora notificados, em
virtude da caracterizacdo de Grupo Econdomico, considerando-
se as situacoes adiante:

7.1 - A empresa Kohlbach S/A é socia majoritaria da empresa
Unido Motores Elétricos Ltda. e o seu Diretor Superintendente
ocupa cumulativamente o cargo de Administrador da Unido
Motores Elétricos Ltda., conforme clausula sétima e pardgrafo
primeiro da 10a. Alteragdo Contratual dessa (copia anexa).

7.2 - Os socios da empresa KCEL Srs. Paulo Goh Morita e
Tacito Eduardo Oliveira Grubba, participam da administra¢do
do grupo e sdo remunerados pela Unido Motores, recebendo
suas remuneragoes mediante a emissdo de notas fiscais atraves
das empresas PGM Consultoria Ltda e T.E.Grubba Advogados
Associados, respectivamente. Tais pagamentos encontram-se

contabilizados na conta "Servicos de Terceiros - P3 -
Presidéncia - codigo 5122030313000".

7.3 - As empresas ocupam o mesmo imovel, a Rua Bernardo
Grubba, 180, centro, Jaragua do Sul-SC, onde além da empresa
Kohlbach S/A e da Unido Motores localiza-se a filial da Kcel.
Nesse enderego, conforme constatado em visita a todas as suas
dependéncias, ndo é possivel distinguir quais departamentos,
setores e empregados que pertencem a uma ou a outra empresa,
tendo-se a nitida impressdo de tratar-se de uma unica empresa.

7.4 - A matriz da Kcel, encontra-se situada 6 Rua Ponte Pénsil,
No 743, Schroeder - SC. No entanto, nesse enderego encontra-se
estabelecida apenas a unidade industrial, sendo a
administragdo, de fato, exercida no enderego do item acima;

7.5 - Nesse item citamos, a titulo de exemplo, um dos casos que
demonstram o vinculo entre as empresas: 0 Sr. Idezides Rezende
Filho assina, na condi¢do de Gerente de RH e procurador da
empresa Unido Motores, o Mandado de Procedimento Fiscal No.
09388372F00 e o Termo de Intimagdo para Apresenta¢do de
Documentos- TIAD, relativos a agdo fiscal desenvolvida na
Unido. E, ao mesmo tempo, o Sr. ldezides presta servigos a
empresa Kcel, também na qualidade de Gerente de RH. Trata7se
de empregado remunerado por ambas as empresas e que presta
servigos a todo o grupo.

7.6 - Os servigos de recep¢do, bem como a central telefonica, de
No 3372-6600, atende indistintamente a todas as empresas.

7.7 - Para fins de subsidiar a caracterizacdo de Grupo
Econémico, transcrevemos abaixo trechos de Sentenca
Trabalhista da Justica do Trabalho da 12. Regido - la. Vara do
Trabalho de Jaraguda:doSul-SC, que aborda o assunto (...).




O Relatoério Fiscal da Infragdo mostra a fundamentacao da autuagao:

8. Fundamenta-se a presente autua¢do na Lei n° 8.212, de
24/07/1991, art. 32, inc. IV e §5° acrescentado pela Lei n°
9.528, de 10/12/1997 combinado com art. 225, 1V, §4° do
Regulamento da Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo
Decreto n° 3.048, de 06/05/1999.

O Relatdrio Fiscal da Aplicacdo da Multa:

‘ () 5. A multa foi aplicada de acordo com as disposi¢oes da Lei
n° 8.212, de 24/07/1991, art. 32, §5 0, acrescentado pela Lei n°
9.528, de 10/12/1997 e Regulamento da Previdéncia Social -
RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 06/05/1999, art. 284,
inc. Il e art. 373 e com as atualizacoes monetdrias constantes da
Portaria MPS No. 142 de 11/04/2007.

O periodo objeto do auto de infracdo conforme o Relatorio Fiscal da
Infragdo ¢ de 07/2005 a 12/2006.

A Recorrente teve ciéncia do auto de infracio em 12.11.2007, conforme
Aviso de Recebimento - AR n71479405-2, as fls. 61.

A empresa UNIAO MOTORES ELETRICOS LTDA e a empresa solidaria
KOHLBACH S/A (cuja denominacdo atual ¢ Unido Servigos Comerciais S/A) apresentaram
Impugnagdo conjunta, conforme o Relatorio da decisao de primeira instancia:

As empresas foram regularmente intimadas por via postal (fl. 61,
295 e 296). A notificada Unido Motores apresentou impugnagdo
(fls. 62/85),conjuntamente com a empresa Unido Servi¢os
Comerciais S/A, anteriormente denominada Kohlbach S/A, na
qual alega, além da tempestividade da defesa, em breve sintese:

- pagamentos efetuados ao socio e ao administrador: que os
pagamentos de despesas dos socios deve-se ao fato de que nem
sempre residem no local de sua sede, como é o caso do socio
Hamilton Trentin Coitinho que reside em Balneario Camboriu,
motivo pelo qual suas despesas com transporte, habitagdo e
alimentagdo, ressarcidas ou arcadas pela empresa, ndo devem
sofrer incidéncia de contribuigoes previdenciarias a teor do art.
28, § 9° alinea "m" da Lei 8.212/91; que houve cerceamento de
defesa, eis que a fiscalizagdo elaborou tabela com os supostos
pagamentos em nome dos socios com datas em que o pagamento
ndo ocorreu, como enumera exemplos;

- multa abusiva: que o art. 655 da IN n° 03/2005 ndo poderia
inovar no ordenamento juridico, quando previu o aumento da
multa cominada e vedou a relevacdo da multa devido a
reincidéncia; que houve dupla aplicacdo de penalidade, pois o
auto de infra¢do n° 37.126.175-9 aplicou multa por escrituracdo
erronea sobre os mesmos fatos geradores, que deve ser aplicada
apenas uma das multas, pois as supostas infracoes decorrem dos
mesmos eventos faticos, que, desta forma, a multa é abusiva,
confiscatoria e contraria aos principios constitucionais da
capacidade contributiva e da equidade.
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- da impossibilidade de constitui¢do de grupo econdémico: que
entre a notificada Unido Motores e a empresa Kohlbach S/A ha
ligacdo societaria, pois uma detém o controle societario da
outra, conforme os documentos societarios registrados;
entretanto, com relagdo a empresa KCEL, ndo ha qualquer
! ligacdo societaria, apenas comercial, que se caracteriza com o
| fato de a referida empresa ser tomadora de servigos de
industrializagcdo desta impugnante; que o instituto denominado
grupo econdmico ¢ uma figura exclusivamente do Direito do
Trabalho, como ressaltado na propria sentenga da qual se valeu
a fiscalizagdo;, que ndo foi relatado que, em outras agoes
trabalhistas, o juiz afastou a questdo do grupo econdomico com
relagdo a KCEL; que ndo ha qualquer lei tributaria especifica
que determine a desconsideracdo da personalidade juridica,
logo a indicagdo das duas empresas como solidarias é ato ilegal;
que a impugnante presta servi¢os ou vende equipamentos para a
KCEL, tal como ocorre com outras varias empresas, que é ilegal
considerar que todas as empresas da cadeia comercial ligadas a
impugnante devam ser responsabilizadas pelas obrigagoes desta;
que a empresa KCEL apenas aluga espaco comercial no
Condominio Empresarial Jaraguad do SUL, conforme contrato de
locagdo, assim como outras empresas la estdo localizadas, que o
fato de os senhores Paulo Monta e Tacito Grubba serem socios
da Kcel ndo os impede de exercerem atividades como
profissionais liberais para outras empresas, que ndo deve
prevalecer o fato de que alguns funciondrios sdo comuns entre
as empresas, porque eles sdo terceirizados, ndo contratados pelo
regime celetista, e estdo livres para prestar servigos a mais de
uma empresa.

Requer o cancelamento do auto de infragdo ou,
subsidiariamente, a reducdo da multa, alem da exclusdo da
empresa KCEL Motores e Fios Ltda do pdlo passivo. Junta
procuragoes, Instrumentos Sociais e copias de documentos
(f1s.86/292).

Houve solicitagcdo de Diligéncia Fiscal, as fls. 298 a 299, conforme o relatorio
da decisdo de primeira instancia:

Os autos foram baixados em diligéncia (fls.298/299), com o fi to
de que o Auditor Fiscal responsavel pela acgdo fiscal trouxesse
aos autos a evolugdo do quadro societario da notificada e das
empresas responsabilizadas solidariamente; informasse os reais
responsaveis pela administracdo das empresas e de que forma os
socios da Keel, que constam da contabilidade da Unido Motores,
participam da administra¢do desta empresa,; esclarecesse se foi
identificada dependéncia economica e operacional entre as
empresas ditas solidarias considerando a natureza de suas
atividades e a relag¢do entre seus faturamentos e despesas; e sIL\
manifestasse, de forma conclusiva, em relagdo ao real
funcionamento do Condominio Empresarial Jaragua do Sul, em
vista das alegagoes e documentos apresentados pela impugnante,
informando sobre a existéncia de (»liras empresas no
condominio; sobre''a' utilizagdo em comum pelas empresas de




espagos e de servicos de empregados, além de formas de rateio
de despesas em comum para manuten¢do do condominio.

Em resposta a Diligéncia Fiscal as fls. 300 a 312, a Autoridade Fiscal em
Informacgdo Fiscal reafirma que existe dependéncia econdmica e operacional entre as
empresas solidarias, pois resta comprovado que toda a gestdo comercial das empresas
KOHLBACH S/A ¢ UNIAO MOTORES ELETRICOS LTDA. é exercida pelo Sr. Paulo Goh
Morita, socio-gerente da cmpresa KCEL, sendo que restou também, comprovado que a
empresa KCEL determina a quantidade, o tipo e o prazo de industrializacdo da produgdo da
UNIAO MOTORES ¢ tem exclusividade no uso da marca KOHLBACH e na aquisi¢do de sua
producdo:

1. DO QUADRO SOCIETARIO DA NOTIFICADA E DAS
EMPRESAS RESPONSABILIZADAS SOLIDARIAMENTE:

1.1 - KCEL MOTORES E FIOS LTDA..
Nome do Socio Identificador Qualificagdo Dt Inicio Dt Fim

KOHLBACH S/A. 84.435.007/0001-26  Socio 01/02/1988
30/04/1997

HEINZ RODOLFO KOLHBACH 005.720.399-72  Socio
01/02/1988 20/01/1997

MILTON KOHLBACH 005.720.479-91 Socio-Gerente
01/02/1988 20/01/1997

BERTHA GERTRUDES ILSE KOHLBACH 019.552.849-20
Socio 01/02/1988 20/01/1997

WILSON KOHLBACH 019.563.889-15 Socio-Gerente
01/02/1988 20/01/1997

HAMILTON TRENTIN COMNHO 448.294.349-43 Socio-
Gerente 20/01/1997 30/04/1997

IDENOR VALDEMAR DREYER 283.150.309-49 Socio-Gerente
30/04/1997 12/02/2001

DENISE VOLPI 715.002.869-15 Socio-Gerente 30/04/1997
27/01/2005

PAULO GOH MORITA 194.517.098-00 Socio-Gerente
06/07/2005

ROBERTO CARLOS KEPPLER 013.182.428-78 Socio-Gerente
05/08/2005 27/03/2006

TACITO EDUARDO OLIVEIRA GRUBBA 507.872.418-49
Socio-Gerente 05/08/2005

BIARRITZ FINANCIAL GROUP LTDA. Socio 05/11/1998
20/09/2005

IDENOR VALDEMAR DREYER 283.150.309-49 Socio-Gerente
21/12/2004 06/07/2005

FERRE . IND.COM.MANUT.GERA E MOT ELET. LTDA.
01,547.126/0001-43 Socio 06/07/2005 11/12/2007
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GR2 EMPRESA DE FOMENTO MERCANTIL LTDA.
05.823.808/0001-92 Socio 11/12/2007

NOTA: A empresa KCEL iniciou suas atividades em 01/02/1988,
sob a denominacdo social de Kohlbach Condutores Eletroliticos
I Lida., tendo como socia majoritaria a empresa Kohlbach S/A-
CNPJ: 84.435.007/0001-26, com participag¢do de 99,4 % do total
do capital, cuja integralizacdo se deu através da cessdo do
imovel onde se estabeleceu a sede da Kcel e da entrega de
mdquinas, equipamentos, moveis e matéria-prima, conforme
contrato social, arquivado na Junta Comercial do Estado de
Santa Catarina, 4220102926, em 03/02/1988

1.2 - UNIAO MOTORES ELETRICOS LTDA.
Nome do Socio Identificador Qualificagdo Dt Inicio Dt Fim

MILTON KOHLBACH 005.720.479-91 Socio-Gerente
01/11/1994 18/12/1996

WILSON KOHLBACH 019.563.889-15 Socio-Gerente
01/11/1994 18/12/1996

HAMILTON TRENTIN COMNHO 448.294.349-53 Socio-
Gerente 18/12/1996

KOHLBACH S.A. 84.435.007/0001-26 Socio 01/11/1994
1.3 - KOHLBACH S/A.
Nome do Socio Identificador Qualificagdo Dt Inicio Dt Fim

UNIAO MOTORES ELETRICOS LTDA. 00.249.247/0001-46
SOCIO 1/11/1994

MILTON KOHLBACH 005.720.479-91 DIRETOR 13/12/1967
31/12/1996

WILSON KOHLBACH 019.563.889-15 DIRETOR 13/12/1967
31/12/1996

ALDO ROMEU PASOLD 166.523.989-15 DIRETOR 13/12/1967
31/12/1996

ALDO ROMEU PASOLD 166.523.989-15 DIRETOR 2/1/1997
31/10/1997

JOSE ROBERTO FRUCTUOZO 292.187.999-91 DIRETOR
13/12/1967 31/12/1996

JOSE ROBERTO FRUCTUOZO 292.187.999-91 DIRETOR
2/1/1997 30/10/1997

HAMILTON TRENTIN COMNHO 448.294.349-53 DIRETOR
13/12/1967 31/12/1996

HAMILTON TRENTIN COITINHO 448.294.349-53 DIRETOR
2/1/1997




MAURICIO JOSE COUTINHO SLIVINSKI 631.725.939-91
DIRETOR 30/9/1997

2. DA ADMINISTRACAO DAS EMPRESAS:

2.1 - Na empresa KCEL MOTORES E FIOS LTDA., conforme
consta de seus atos constitutivos, a administracdo cabe aos
socios Paulo Goh Morita e Tacito Eduardo Oliveira Grubba.

2.2- No empresa KOHLBACH S/A a administracdo cabe ao
Direlor Superintendente, eleito em Assembléia Geral Ordinaria,
o qual também ocupa, cumulativamente, o cargo de
wdministrador da empresa UNIAO MOTORES ELETRICOS
LTDA., conforme determinacdo prevista na 10a. Alteragdo
Contratual dessa empresa. Tais cargos sdo ocupados pelo Sr.
IDENOR VALDEMAR DREYER-CPF: 283.150.309-49, eleito
para o periodo de 07/01/2007 a 19/06/2009, conforme certiddao
registrada na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, em
12/04/2007, sob N°. 20070887586 (copia juntada ds fls.197)

NOTA 1: O Sr. ldenor Valdemar Dreyer foi socio da empresa
KCEL, no periodo de 21/12/2004 a 06/07/2005 e representante
da empresa Biarritz Financial Group Ltda, com sede nas Ilhas
Virgens Britanicas, a qual, também, foi socia da KCEL, no
periodo de 05/11/1998 a 20/09/2005.

NOTA 2: As empresas KOHLBACH S/A. e UNIAO MOTORES
ELETRICOS LTDA. (razio social anterior: KOHLBACH
MOTORES LTDA.), mantém contrato de "Prestagdo de Servigos
de Assessoramento de Gestdo Empresarial” (copia juntada as fls.
198 a 200), na qualidade de CONTRATANTES, com a empresa
PGM CONSULTORIA E ENGENHARIA S/C LTDA.-CNPJ:
03.278.962/0001-03, desde 24//07/2003. Tal contrato prevé que
a contratada promoverad a assessoria de planejamento de gestio
comercial das contratantes, preparando as estratégias de gestdo
comercial a serem implementadas e acompanhando a
implantagdo de tais estratégias junto aos responsaveis pelo setor
comercial das contratantes. Tais servi¢os sdo prestados pelo Sr.
PAULO GOH MORITA, socio da empresa PGM Consultoria e
Engenharia S/C Ltda. e da KCEL, o qual 6, de fato, o
responsavel pela gestdo comercial do grupo empresarial.

3 DA DEPENDENCIA _ECONOMICA E _OPERACIONAL
ENTRE AS EMPRESAS:

3.1 - A empresa KCE4 na qualidade de CONTRATANTE,
mantéem "CONTRATO DE INDUSTRIALIZA pio DE
MOTORES E GERADORES ELETRICOS" (cdpia juntada ds
fls. 201 a 204), tendo como CONTRATADA a empresa Ille40
MOTORES ELETRICOS LTDA.(razdo social —anterior:
KOHLBACH MOTORES LTDA.) cujos principais termos sdo os
seguintes:

3.1.1 A CONTRATADA é detentora da marca KOHLBACH, cujo
uso e cedido com EXCLUSIVIDADE a CONTRATANTE,
conforme item décimo sexto do contrato;

10
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3.1.2 A CONITRATADA declara estar apta a pro a
CONTRATANTE, aproximadamente, 80.000 (oite mil)

motores e/ou geradores elétricos/ano,

13.1.3 A CONTRATANTE podera utilizar até 90% (noventa por
cento)

da capacidade produtiva da CONTRATADA;

3.1.4 A CONTRATANTE colocara junto a CONTRATADA as
ordens de servigo de industrializacdo dos produtos, indicando a
quantidade, o tipo e o prazo de industrializagdo,

3.1.5 Quando da colocagdo das ordens de servicos de
industrializagdo a CONTRATADA indicara expressamente a
necessidade das matérias primas, cuja responsabilidade de
fornecimento ¢ da CONTRATANTE, indicando a quantidade,
tipo e os fornecedores e apresentara o cronograma de produgdo,
que devera estar adequado ao prazo consignado nas ordens de
industrializa¢do emitidas pela CONTRATANTE.

3.2 - Diante das constatagoes acima podemos afirmar que existe
dependéncia _econdémica e operacional entre as _empresas
solidadrias, pois resta comprovado que toda a gestdo comercial
das empresas KOHLBACH S/A e UNIAO MOTORES
ELETRICOS LTDA. é exercida pelo Sr. Paulo Goh Morita,
socio-gerente da empresa KCEL. Resta, também, comprovado
que a empresa KCEL determina a quantidade, o tipo e o prazo
de industrializacio da producio da UNIAO MOTORES e tem
exclusividade no uso da marca KOHLBACH e na aquisicdo de

sua producdo.

4. - DO CONDOMINIO EMPRESARIAL JARAGUA DO SUL_:

4.1 - O Condominio Empresarial Jaragud do Sul, foi instituido
em 21/03/2006, tendo como instituidoras as empresas Unido
Motores Elétricos ltda. e Kohlbach S/A, conforme "Instrumento
Particular de Instituicdo do Condominio Empresarial Jaraguil
do Sul e Outras Avencas'', registrado no Cartorio de Registro
Civil , Titulos e Documentos e Pessoas juridicas da Comarca de

Jaragud do Sul-SC.

4.2 - Confirmamos a sua existéncia, de direito, havendo em seus
documentos a identificacdo das salas e espacos industriais a
serem utilizados pelas locatdarias, bem como as demais
formalidades inerentes a atividade, no entanto, essa situa¢do nao
fica claramente demonstrada na pratica, pois ndo existe divisdo
que demonstre e identifique de forma convincente a localizagdo
exata de cada empresa com suas respectivas instalagoes.

4.3 - Quanto A existéncia de outras empresas locatarias de salas
comprova-se que, além das empresas que, em tese, fazem parte
do grupo oeconomico;oexistem apenas empresas, que Id se
instalaram, com o objetivo de prestar/servigosiAsrempresas do




grupo e a seus trabalhadores, tais como agencia bancaria e
restaurante.

A empresa KCEL MOTORES E FIOS LTDA, cientificada do lancamento
fiscal em 07.12.2007, apresentou Impugnacdo em 25.03.2008 alegando ndo ter recebido copia
do Auto de Infracdo em tempo de elaborar sua defesa:

Regularmente cientificada do lancamento cm 07/12/2007 (fl.
192), @ empresa KCEL Motores e Fios Ltda. apresentou
impugnacdo em  25/03/2008  (fls. 264/281), alegando,
inicialmente, a tempestividade desta. em favor do que
argumenta: que recebeu em 04:1212007 o oficio cientificado-a
do langamento; que solicitou copias dos processos para a
elaboracao da defesa; que em 20/12/2007 protocolizou peti¢ao
requerendo a prorroga¢do do prazo para apresenta¢do da
defesa; que as copias the foram entregues em 2210212008 de
modo que considera que o prazo de defesa foi prorrogado para
24/03/2009. No mais. defende a inexisténcia do grupo economico
e a auséncia de fundamentos faticos e legais para a sua
responsabilidade soliddria pelo débito constituido contra a
notificada Unido Motores. Junta copias de documentos As fls_
282/348.

Apds a ciéncia do resultado da Diligéncia Fiscal, todas as empresas

apresentaram Manifestacdo:

Dadas ciéncias as notificadas do resultado da diligéncia (fls.
3511357), as empresas Unido Motores Elétricos Lida e Unido
Servigos Comerciais S ,A (denominagdo anterior: Kolilbuch
S/A), conjuntamente, e KCEL. apresentaram manifestag¢des. as
f1s.358/367 e 3681385, respectivamente, insurgindo-se contra a
configuragdo do grupo econémico.

A Recorrida analisou a autuacido e a impugnacdo, julgando procedente a

autuacio, considerando intempestiva a Impugnacdo da empresa KCEL Motores e Fios Ltda,
nos termos do Acordao n°® 07-16.904 - 6* Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento de Floriandpolis - SC, conforme Ementa a seguir:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracao: 01/07/2005 a 31 103/2007
NELD DEBCAD 37.126.176-7, de 31/10/2007
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS.

Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de
contribui¢oes destinadas a Seguridade Social, a fiscaliza¢dao
deve efetuar o lancamento de oficio, com discriminagdo clara e
precisa dos fatos geradores, das contribuigcoes devidas e dos
periodos a que se referem.

GRUPO ECONOMICO. RESPONSABILIDADE SOLIDARIA.

As empresas que integram grupo economico de qualquer
natureza sdo responsdveis solidarias pelas contribui¢oes
previdencidrias.
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Lancamento Procedente
Acorddo

Acordam _os _membros da 6" Turma de Julgamento, por
| unanimidade de votos , ndo__conhecer da _impugnacdio
apresentada pela empresa KCEL MOTORES E FIOS LTDA. e
considerar procedente o lancamento, nos termos do relatorio e
voto da relatora

Encaminhe-se a unidade de origem para intimar o contribuinte,
bem como as responsaveis solidarias, ao pagamento do crédito
mantido no prazo de 30 dias da ciéncia, salvo interposi¢do de
recurso voluntdrio ao Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais. no prazo..

S2-C2T2
F1. 729

Apos, a 1°. Turma Ordinaria do CARF, no Acérddo n® 2401-002.535, anulou

a decisao de primeira instincia por considerar tempestiva a impugnacio da contribuinte KCEL

MOTORES E FIOS LTDA, devendo ser conhecida e analisada a integralidade das alegagdes

de defesa:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragao: 01/07/2005 a 31/12/2006

NORMAS PROCEDIMENTAIS. PRINCIPIOS DO DEVIDO
PROCESSO LEGAL E AMPLA DEFESA. RESPONSAVEIS
SOLIDARIOS. GRUPO ECONOMICO. AUSENCIA
INTIMACAO DO INTEIRO TEOR DA AUTUACAO.
PRETERICAO DIREITO DE DEFESA. DECISAO DE
PRIMEIRA INSTANCIA. NULIDADE.

Em observancia aos principios da ampla defesa e do
contraditorio, os responsaveis soliddrios do crédito tributario
langado, in casu, com base na constatacdo de Grupo Econémico,
devem ser intimados do inteiro teor da autuagdo/notificag¢do
fiscal e seus respectivos anexos de maneira oferecer condi¢oes
ao insurgimento pleno de referidos contribuintes, sob pena de
pretericio do direito de defesa. A mera intimag¢do dos
responsaveis solidarios a partir de simples Termo de Sujei¢do
Passiva ou mesmo Oficio, somente informando da atribui¢do da
responsabilidade solidaria, ndo se presta a demonstrar a
observancia de aludidos principios/garantias constitucionais.

E nula a decisdo de primeira instincia que, em evidente
pretericdo do direito de defesa, é proferida sem a devida
intimagdo dos contribuintes responsaveis solidarios da
integralidade dos documentos de constituicio do crédito
tributario, oportunizando-lhes a interposi¢do de impugnagdo.

INTIMACAO ATOS PROCESSUAIS. SOLICITACAO COPIA DO
PROCESSO. DATA DA ENTREGA. VALIDADE COMO TERMO
A QUO DO PRAZO DE DEFESA.

Uma, vez .comprovada . a inexisténcia da intimag¢do dos
responsaveis solidarios-do, inteiro, teor. da _notificagdo/autuagdo




CAREF:

fiscal, indispensavel ao exercicio da ampla defesa, impoe-se
admitir como termo inicial do prazo de impugnagdo a data da
entrega da copia do processo, requisitada pela contribuinte,
oportunidade em que teve conhecimento de referido ato,
suprimindo, por conseguinte, o obstdaculo a sua defesa.

Decisao de Primeira Instancia Anulada.
Vistos, relutados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do colegiado, por unanimidade de
votos, anular a decisdo de primeira instincia, considerando
tempestiva a impugnagdo da contribuinte KCEL MOTORES E
FIOS LTDA, devendo ser conhecida e analisada a integralidade
das alegagoes de defesa, bem como determinando a cientificagdo
da empresa KOHLBACH S/A do inteiro teor da notifica¢do
fiscal, reabrindo prazo para interposi¢do de defesa

Segue a decisdo deste Acorddo n° 2401-002.535 da 1°. Turma Ordinaria do

Por todo o exposto, estando a Decisdo recorrida em dissondncia
com os dispositivos constitucionais/legais que regulam a
materia, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER DO RECURSO
VOLUNTARIO E ANULAR A DECISAO DE PRIMEIRA
INSTANCIA, considerando tempestiva a impugnacdo da
contribuinte KCEL MOTORES E FIOS LTDA., devendo ser
conhecida e analisada a integralidade das alegacoes de defesa,
bem como determinando a cientificagio da empresa
KOHLBACH S/4 do inteiro teor da notificagdo fiscal, reabrindo
prazo para interposi¢do da impugnagdo, pelas razoes de fato e
de direito acima esposadas.

Ap0s as intimagdes do Acérdao emanado do CARF, a 6* Turma da Delegacia
da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Florianopolis - SC analisou a autuacdo e a
impugnacdo, julgando procedente em parte a autuacdo, nos termos do Acérdio n° 07-

30.768 - 6" Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Florianopolis -

SC, determinando o recélculo da multa aplicada, conforme Ementa a seguir:

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Periodo de apuragao: 01/07/2005 a 31/12/2006
AIOP/DEBCAD: 37.126.1740, de 31/10/2007
AUTO DE INFRACAO. GFIP.

E devida a autuagio por apresentar Guia de Recolhimento do
FGTS e Informagoes a Previdéncia Social (GFIP) com dados
ndo correspondentes aos fatos geradores de todas as
contribui¢oes previdenciarias.

GRUPO ECONOMICO. RESPONSABILIDADE SOLIDARIA.

As empresas que integram grupo economico sdo responsdaveis
solidarias pelas obrigagoes decorrentes da Lei n®8.212/91.

PENALIDADES. - RETROATIVIDADE DE LEI NOVA MAIS
BENEFICA,
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Sdo aplicaveis, as multas dos lancamentos de oficio, as
disposicoes da nova legislagdo, tratando-se de ato ndo
definitivamente julgado, quando mais benéficas ao contribuinte.

Impugnagdo Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte

Acorddao Acordam os membros da 6° Turma de Julgamento, por
unanimidade de votos, considerar procedente em parte a
impugnacgdo, mantendo em parte o crédito tributdario nos termos
do relatorio e voto da relatora.

Encaminhe-se a unidade de origem.

Intime-se a interessada para pagamento do crédito mantido no
prazo de 30 dias da ciéncia, salvo interposi¢do de recurso
voluntario ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
CARF, no mesmo prazo.

Houve intimaciao a empresa solidaria KCEL MOTORES E FIOS LTDA
para ciéncia do Acordio da decisio de primeira instincia, conforme a Comunicacio
SACAT 318/2013:

Comunicagdo SACAT n° 318/2013 Joinville - SC, 31 de julho de
2013.

A KCEL MOTORES E FIOS LTDA.

RUA INAMBU, 2695 — ANDAR Io. — SALAS 04 e 05 BAIRRO:
COSTA E SILVA CEP 89.220-002 - JOINVILE - SC

Processo: 10920.006633/2007-88
Referente: AI 37.126.174-0

Encaminho, em anexo, copia do Acordao n° 07-30.768,
prolatado pela 6° Turma da DRJ/FNS, referente ao processo
citado acima.

A empresa KCEL MOTORES E FIOS LTDA interpds Recurso
Voluntario, onde combate a decisdao de primeira instancia, em apertada sintese:

(i) A Recorrente nao faz parte do grupo "KOHLBACH-UNIAO
MOTORES".

(i) Da ndo participagcdo no grupo econémico
- da inexisténcia de unidade gerencial
- da inexisténcia de unidade laboral

- da inexisténcia de unidade patrimonial

(iii) KCEL x Grupo KOHLBACH




- dos socios

- da administragdo das empresas e funcionarios em comum

- dependéncia economica e operacional

Houve intiinacdo a empresa solidaria UNIAO SERVICOS COMERCIAIS
S/A (antica KOHLBACH S/A) para ciéncia do Acdrdiao da decisdo de primeira instincia,
conforme a Comunicacdo SACAT 465/2013. No entanto, a empresa ndo apresentou Recurso
Voluntario.

Posteriormente, os autos foram enviados ao Conselho, para anélise e decisdo.

A Colenda Terceira Turma Ordinéria da Quarta Camara da Segunda Secao,
na Resolugdo n° 2403-000.278, baixou o processo em Diligéncia nestes termos:

CONVERTER o presente processo em DILIGENCIA para que
a Unidade da Receita Federal do Brasil de jurisdicdo do
Recorrente:

(i) intime a empresa UNIAO MOTORES ELETRICOS LTDA do
Acorddo n° 07-30.768 - 6° Turma da Delegacia da Receita
Federal do Brasil de Julgamento de Florianopolis - SC, com a
observagdo dos prazos processuais para a ampla defesa e o
contraditorio;

(ii) bem como, também informe se hd processo judicial na qual
as empresas sejam parte, por qualquer modalidade processual,
com o mesmo objeto do presente processo administrativo-
tributario.

Posteriormente, a Unidade da Receita Federal do Brasil de jurisdicdo do
contribuinte, emanou Despacho, na qual informa que os contribuintes foram devidamente
intimados mas ndo apresentaram Manifestacdo, além de ndo ter sido encontrada acdo judicial
com 0 mesmo objeto do processo administrativo-fiscal.

"(..) O processo retornou do CARF com solicitagdo de
diligéncia (Resolugdo n° 2403- 000.278, de 11/09/2014, da 3
Turma Ordinaria, 4° Cdmara, da Segunda Se¢do de Julgamento,
as fls. 697 a 709), para a finalidade de cientificar as empresas
Unido Motores Elétricos Ltda. e Unido Servicos Comerciais S/A
(antiga Kohlbach S/A) do Acordao n° 07- 30.768, prolatado pela
6“ Turma da DRJ/Florianopolis/SC — fls. 633 a 645. Também
para informar se ha processo judicial no qual as empresas sejam
parte, por qualquer modalidade processual, com o mesmo objeto
deste processo.
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Em tempo, a referida resolu¢do menciona o Acorddo n° 07-

30.771, o qual esta contido no processo administrativo n°
10920.006637/2007-66.

Cumpridos os itens 1 e 2 da Resolugdo n° 2403-000.278/2014,
| com ciéncia em 04/02/2015, proponho o encaminhamento do
| processo @ EQUIPAJ/GAB/DRF/JOI/SC, com o propdsito de
| atender o disposto no item 3.

Ap0s, os autos retornaram ao Conselho, para analise e decisdo.

E o Relatorio.



Voto

Conselheiro Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro , Relator

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Observa-se que apenas a empresa KCEL MOTORES E FIOS LTDA interpds
Recurso Voliniério, de forma que resta analisar apenas este Recurso Voluntario interposto.

O Recurso Voluntario foi interposto tempestivamente, conforme informacao
nos autos.

Avaliados os pressupostos, passo para as Questdes Preliminares.

DAS QUESTOES PRELIMINARES.

(a) Da regularidade do lancamento

Analisemos.

Nao obstante a argumentagdo da Recorrente, ndo confiro razdo a Recorrente
pois, de plano, nota-se que o procedimento fiscal atendeu a todas as determinagdes legais, nao
havendo, pois, nulidade por vicio insanavel e tampouco cerceamento de defesa.

Trata-se de Recurso Voluntario, contra Acordao n® 07-30.768 - 6* Turma da
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Floriandpolis - SC que julgou
procedente em parte o Auto de Infracdo de Obrigagdo Acessoria - AIOA n°. 37.126.174-0
(CFL - 68), nas competéncias 07/2005 a 12/2006.

O Relatorio Fiscal da Infragdo, aponta os motivos ensejantes da autuacgao:

3. Este relatorio é parte integrante da Notificagcdo Fiscal de
Langcamento de Débito — NFLD - lavrada sob o niimero acima
indicado. A referida Notificagdo tem por finalidade apurar e
constituir o crédito relativo as contribuig¢oes arrecadadas pela
Receita Federal do Brasil e destinadas Seguridade Social,
correspondentes as contribui¢oes retidas de segurados
empregados e contribuintes individuais (administradores e
autonomos), ndo recolhidas integralmente.

4. Os valores referem-se ao periodo de 07/2005 a 03/2007,
contam das folhas de pagamentos e foram informados em,
GFIP.- Guia, de Recolhimento do FGTS e Informagoes a
Previdencia Social. A _apuragdo. foi, efetuada com base nas
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informagoes desses documentos. As importdncias devidas
encontram-se discriminadas, sob o titulo "FP - FOLHAS DE
PAGAMENTOS", no relatorio "DAD - Discriminativo Analitico
do Débito", em anexo.

| 5. Durante a agdo fiscal foram examinamos os seguintes
| documentos, disponibilizados pela notificada:

- Livros Didrio e Razdo (até 12/2006);
-Folhas de Pagamentos;
-Fichas de Registro de Empregados,

-Guias de Recolhimento do FGTS e informagdes 6 Previdéncia
Social - GFIP.

-GPS - Guia da Previdéncia Social 6. A legislagdo que
fundamenta a presente Notificacdo Fiscal de Langamento de
Débito esta contida no relatorio "FUNDAMENTOS LEGAIS DO
DEBITO - FLD", em anexo.

O Relatorio Fiscal da Infracdo também caracteriza o Grupo Econdomico
formado entre as empresas UNIAO MOTORES ELETRICOS LTDA; KCEL MOTORES E
FIOS LTDA; e KOHLBACH S/A (cuja denominacgao atual ¢ Unido Servigos Comerciais S/A):

Desta forma, conforme o artigo 37 da Lei n° 8.212/91, foi lavrado AIOA que,
conforme definido nos artigos 460, 467 ¢ 468 da IN RFB n° 971/2009, ¢ o documento
constitutivo de crédito relativo as contribuicdes devidas a Previdéncia Social ¢ a outras
importancias arrecadadas pela RFB, apuradas mediante procedimento fiscal:

- Lein® 8.212/91

Art. 37. Constatado o ndo-recolhimento total ou parcial das
contribuicoes tratadas nesta Lei, ndo declaradas na forma do
art. 32 desta Lei, a falta de pagamento de beneficio reembolsado
ou o descumprimento de obrigagdo acessoria, serd lavrado auto
de infracdo ou notificagcdo de langcamento. (Redagdo dada pela
Lei n°11.941, de 2009).

- IN MPS/SRP n° 03/2005

V - Auto de Infra¢do (Al), que é o documento constitutivo de
crédito, inclusive relativo a multa aplicada em decorréncia do
descumprimento de obrigacdo acessoria, lavrado por Auditor-
Fiscal da Receita Federal do Brasil (AFRFB) e apurado
mediante procedimento de fiscaliza¢do, e (Nova redagdo dada
pela IN RFB n° 851, de 28/05/2008)

Redacao original:




Cumpre-nos esclarecer ainda, que o langcamento fiscal foi elaborado nos
termos do artigo 33, §§ 2° 3° da Lei 8.212/1991, os artigos 232 e 233 do decreto 3.048/1991,
bem como dos artigos 113, 115 e 122 do Cddigo Tributario Nacional.

O artigo 33, §§ 2° 3°da Le1 8.212/1991:

Art. 33. A Secretaria da Receita Federal do Brasil compete
planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas
a tributagdo, a fiscalizagdo, a arrecadag¢do, a cobrang¢a e ao
recolhimento das contribuig¢bes sociais previstas no pardagrafo
unico do art. 11 desta Lei, das contribuicdes incidentes a titulo
de substituicdo e das devidas a outras entidades e
fundos.(Redagdo dada pela Lei n° 11.941, de 2009).

(.) § 2° A empresa, o segurado da Previdéncia Social, o
serventuario da Justica, o sindico ou seu representante, o
comissario e o liquidante de empresa em liquida¢do judicial ou
extrajudicial sdo obrigados a exibir todos os documentos e livros
relacionados com as contribuigdes previstas nesta Lei.(Redagdo
dada pela Lei n° 11.941, de 2009).

§ 3% Ocorrendo recusa ou sonegagdo de qualquer documento ou
informagdo, ou sua apresentacdo deficiente, a Secretaria da
Receita Federal do Brasil pode, sem prejuizo da penalidade
cabivel, lancar de oficio a importancia devida.(Redacdo dada
pela Lei n° 11.941, de 2009).

Os arts. 232 e 233, Decreto 3.048/1999:

Art. 232. A empresa, o servidor de orgdo publico da
administragcdo direta e indireta, o segurado da previdéncia
social, o serventudrio da Justica, o sindico ou seu representante
legal, o comissario e o liquidante de empresa em liquidagdo
judicial ou extrajudicial sdo obrigados a exibir todos os
documentos e livros relacionados com as contribui¢ées previstas
neste Regulamento.

Art. 233. Ocorrendo recusa ou sonega¢do de qualquer
documento ou informag¢do, ou sua apresentacdo deficiente, o
Instituto Nacional do Seguro Social e a Secretaria da Receita
Federal podem, sem prejuizo da penalidade cabivel nas esferas
de sua competéncia, langar de oficio importdancia que reputarem
devida, cabendo a empresa, ao empregador doméstico ou ao
segurado o onus da prova em contrario.

Paragrafo unico. Considera-se deficiente o documento ou
informag¢do apresentada que ndo preencha as formalidades
legais, bem como aquele que contenha informagdo diversa da
realidade, ou, ainda, que omita informagdo verdadeira.

O art. 113, CTN, estabelece que:

Art. 113. A obrigagdo tributaria é principal ou acessoria.

$ 1° A obrigagdo principal surge com a ocorréncia do fato
gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade
pecuniaria e extingue-se juntamente com o crédito dela
decorrente.
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$ 2° A obrigagdo acessoria decorre da legislacdo tributaria e
tem por objeto as prestacoes, positivas ou negativas, nela
previstas no interesse da arrecada¢do ou da fiscalizagdo dos
tributos.

s 3° A obrigagdo acessoria, pelo simples fato da sua
inobservdncia, converte-se em obrigagdo principal relativamente
a penalidade pecuniaria.

O art. 115, CTN, estabelece que:

Art. 115. Fato gerador da obrigac¢do acessoria é qualquer
situagdo que, na forma da legislacdo aplicavel, impoe a pratica
ou a abstengdo de ato que ndo configure obrigagdo principal.

O art. 122, CTN, estabelece que:

Art. 122. Sujeito passivo da obrigac¢do acessoria é a pessoa
obrigada as prestagoes que constituam o seu objeto.

Pode-se elencar as etapas necessarias a realizacdo do procedimento:

A autorizagdo por meio da emissdo de TIPF — Termo de Inicio
do Procedimento Fiscal, o qual contéem o Mandado de
Procedimento Fiscal — MPF- F, com a competente designagdo
do  Auditor-Fiscal responsavel pelo cumprimento do
procedimento, bem como a intimag¢do para que o contribuinte
para que apresentasse todos os documentos capazes de
comprovar o cumprimento da legislacdo previdenciaria;

A autuagdo dentro do prazo autorizado pelo referido Mandado,
com a apresentacdo ao contribuinte dos fatos geradores e
fundamentagdo legal que constituiram a lavratura do auto de
infragdo ora contestado, com as informagoes necessdrias para
que o autuado pudesse efetuar as impugnagoes que considerasse
pertinentes:

a. IPC - Instrugoes para o Contribuinte (que tem a finalidade de
comunicar ao contribuinte como regularizar seu debito, como
apresentar defesa e outras informagoes);

b VINCULOS - Relatério de Vinculos (que lista todas as pessoas
fisicas ou juridicas em razdo de seu vinculo com o sujeito
passivo, indicando o tipo de vinculo existente e o periodo);

¢. REFISC — Relatorio Fiscal da Infracdo e da Aplica¢do da
Multa.

Ademais, ndo compete ao Auditor-Fiscal agir de forma discriciondria no
exercicio de suas atribui¢des. Desta forma, em constatando a falta de recolhimento, face a
ocorréncia do fato gerador, cumpri-lhe lavrar de imediato a notificacao fiscal de lancamento de
débito de forma vinculada, constituindo o crédito previdenciario. O art. 243 do Decreto
3.048/99, assim dispde neste sentido:

Art.243. ., Constatada -a, falta de recolhimento de qualquer
contribuigdo jou -outra- importancia, devida  nos. termos deste
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questdes sdo reservadas a competéncia, constitucional e legal, do Poder Judiciario.

tributaria:

Regulamento, a fiscalizagdo lavrard, de imediato, notificag¢do
fiscal de langcamento com discriminagdo clara e precisa dos fatos
geradores, das contribui¢oes devidas e dos periodos a que se
referem, de acordo com as normas estabelecidas pelos orgdos
competentes.

Desta forma, o procedimento fiscal atendeu todas as determinagdes legais,
ndo havendo, pois, nulidade por cerceamento por pretericio aos direitos de defesa, pela
imprecisao e erros de capitulagdo da infragdo e da multa.

() Da inconstitucionalidade

Analisemos.

Nao assiste razdo a Recorrente pois o previsto no ordenamento legal nao
pode ser anulado na instdncia administrativa por alegagdes de inconstitucionalidade, ja que tais

Neste sentido, o art. 26-A, caput do Decreto 70.235/1972, que dispde sobre o
processo administrativo fiscal, e da outras providéncias:

“Art. 26-A. No dambito do processo administrativo fiscal, fica
vedado aos orgdos de julgamento afastar a aplicacdo ou deixar
de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade. (Redagdo dada pela Lei
n°® 11.941, de 2009)

Ainda, o art. 59, caput, Decreto 7.574/2011;

Art.59. No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado
aos orgdaos de julgamento afastar a aplicacio ou deixar de
observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade (Decreto n° 70.235, de
1972, art. 26-A, com a redagdo dada pela Lei n* 11.941, de
2009, art. 25).

Ademais, ha a Simula n° 2 do CARF, publicada no D.O.U. em 22/12/2009,
que expressamente veda ao CARF se pronunciar acerca da inconstitucionalidade de lei

Sumula CARFn° 2: O CARF ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

DO MERITO

(i) A Recorrente nio faz parte do grupo "KOHLBACH-UNIAO
MOTORES".

(i) Da ndo participag¢do no grupo econémico

~da inexisténcia-de unidade gerencial

22



Processo n° 10920.006633/2007-88 S2-C2T2
Acordao n.° 2202-003.187 Fl. 734

- da inexisténcia de unidade laboral

- da inexisténcia de unidade patrimonial
(iii) KCEL x Grupo KOHLBACH

|

‘ - dos socios

- da administragdo das empresas e funcionarios em comum

- dependéncia economica e operacional

Analisemos conjuntamente os topicos (i), (ii) e (iii).

I. CONFIGURACAO DO GRUPO ECONOMICO DE FATO

I.1 Aspectos gerais

Nas alegac¢des dos Recursos Voluntarios, pretendem os contribuintes que seja
afastada a co-responsabilizagdo das empresas do Grupo Econdmico de fato, assim
caracterizado pela autoridade langadora, sob o argumento de que inexiste qualquer situagdo
fatica ou juridica capaz de suportar tal entendimento, mormente quando a legislagdo de
regéncia ndo permite a caracterizacdo ex oficio de Grupo Econdmico pelo simples fato de as
empresas terem os mesmos socios, exigindo outros requisitos ausentes na hipdtese vertente.

Nesse compasso, asseveram ser equivocada, no caso concreto, a aplicagdo do
artigo 30, inciso IX, da Lei n° 8.212/91, ndo podendo servir como fundamento a pretensao
fiscal, eis que referida matéria exige que seja apreciada anteriormente o art. 124, I, CTN, o que
nao se vislumbra na hipdtese dos autos, impondo a decretagao da insubsisténcia do feito.

Lei 8.212/1991 - Art. 30. A arrecadacgdo e o recolhimento das
contribui¢oes ou de outras importancias devidas a Seguridade

Social obedecem as seguintes normas: (Redagcdo dada pela Lei
n°8.620, de 5.1.93)

(..) IX - as empresas que integram grupo econdmico de
qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas
obrigagoes decorrentes desta Lei; (gn)

Anota-se que o art. 222 do Decreto 3.048/1999 também trata da matéria
acerca de grupo econdmico:

Decreto 3.048/1999 - Art. 222.As empresas que integram grupo
econémico de qualquer natureza, bem como os produtores
rurais integrantes do consorcio simplificado de que trata o art.
200-A, respondem entre si, solidariamente, pelas obrigagoes
decorrentes do disposto neste Regulamento.(Redag¢do dada pelo
Decreto n°4.032, de 2001) (gn)

A corroborar tal entendimento, as empresas Recorrentes tragam histdrico
societario das empresas formadoras do grupo econdémico, inferindo que os fatos elencados em
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sua peca recursal rechagam de plano a pretensao fiscal, uma vez que referidas pessoas juridicas
ndo se vinculam ao fato gerador, sendo empresas absolutamente independentes e autonomas,
inobstante terem possuido o mesmo controle em um determinado periodo.

Em que pesem as razdes de fato e de direito ofertadas pelos contribuintes nas
pecas recursais, seus entendimentos ndo tém o conddo de macular a exigéncia fiscal, sendo
vejamos.

Conforme restou devidamente demonstrado no Relatério Fiscal e, bem assim,
na Decisdo Recoirida, as empresas ali arroladas fazem parte efetivamente de Grupo Econémico
de fato. respondendo solidariamente pelo crédito previdenciario que se contesta.

1.2 Aplicacao dos artigos 121, 124 e 128, do Cddigo Tributario Nacional

Como se sabe, a solidariedade previdenciaria é legal ¢ obriga os sujeitos
passivos do fato gerador da contribuicdo da seguridade social, desde que suas regras sejam
corretamente aplicadas e o procedimento fiscal regularmente conduzido.

Nesse sentido, os artigos 121, 124 e 128, do Codigo Tributario Nacional,
assim prescrevem:

“Art. 121 - Sujeito passivo da obrigacdo principal ¢ a pessoa
obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniaria.

Pardgrafo Unico - O sujeito passivo da obrigacio principal diz-
se:

1 - contribuinte, quando tenha relacdo pessoal e direita com a
situagdo que constitua o respectivo fato gerador;

Il - vresponsavel, quando, sem vrevestir a condi¢do de
contribuinte, sua obrigacdo decorra de disposi¢do expressa de
lei.

Art. 124 - Sdo solidariamente obrigadas:

1 - as pessoas que tenham interesse comum na situacdo que
constitua o fato gerador da obriga¢do principal;

1 - as pessoas expressamente designadas por lei.

Pardgrafo Unico - A solidariedade referida neste artigo ndo
comporta beneficio de ordem.

Art. 128 - Sem prejuizo do disposto neste capitulo, a lei pode
atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito
tributdrio a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da
respectiva  obrigacdo, excluindo a responsabilidade do
contribuinte ou atribuindo-a este em cardter supletivo do
cumprimento total ou parcial da referida obrigagdo.” (gn)

1.3 Aplicacao dos artigos da Lei 6.404/1976
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Por sua vez, a Lei n® 6.404/76, igualmente, oferece protecdo ao entendimento
da autoridade fiscal, ao conceituar Grupo Econémico em seus artigos 116, 265 ¢ 267, como

“Art. 116. Entende-se por acionista controlador a pessoa,
natural ou juridica, ou o grupo de pessoas vinculadas por
acordo de voto, ou sob controle comum, que:

a) é titular de direitos de socio que lhe assegurem, de modo

permanente, a maioria dos votos nas deliberagdes da

assembléia-geral e o poder de eleger a maioria dos
administradores da companhia; e

b) usa efetivamente seu poder para dirigir as atividades sociais
e orientar o funcionamento dos orgdos da companhia.

Paragrafo unico. O acionista controlador deve usar o poder
com o fim de fazer a companhia realizar o seu objeto e cumprir
sua fungdo social, e tem deveres e responsabilidades para com
os demais acionistas da empresa, os que nela trabalham e para
com a comunidade em que atua, cujos direitos e interesses deve
lealmente respeitar e atender.

Art. 265 - A sociedade controladora e suas controladas podem

constituir, nos termos deste Capitulo, grupo de sociedades,
mediante convengdo pela qual se obriguem a combinar recursos
ou esfor¢cos para a realizagdo dos respectivos objetos, ou a

participar de atividades ou empreendimentos comuns.

$ 1°- A sociedade controladora, ou de comando do grupo, deve
ser brasileira, e exercer, direta ou indiretamente, e de modo

permanente, o controle das sociedades filiadas, como titular de

direitos de socio ou acionista, ou mediante acordo com outros
socios ou acionistas.

$ 2° - A participagdo reciproca das sociedades do grupo
obedecera ao disposto no artigo 244.

Art. 267 - O grupo de sociedades tera designac¢do de que

constardo as palavras "grupo de sociedades" ou "grupo".

Paragrafo Unico - Somente os grupos organizados de acordo
com este Capitulo poderdo usar designacdo com as palavras

" »

"grupo" ou "grupo de sociedade".

Entretanto, tem sido cada vez mais freqiiente a constatacdo da existéncia de
empresas controladas direta ou indiretamente pela(s) mesma(s) pessoa(s), sem_que _estejam

formalmente revestidas da condicio (nem com os mesmos objetivos) do grupo econdomico

de que trata a Lei 6 404/76. Estes sdo os que se podem denominar “grupos economicos de

fato''.

1.4 Aplicacao da Instrucio Normativa MPS/SRP n° 3/2005
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Por outro lado, a Instrucio Normativa MPS/SRP n° 3/2005 trata o grupo
econOmico nos artigos 179, 748 e 749, na redacao vigente a época da lavratura da Notificacao
Fiscal de Lancamento de Débito - NFLD, a seguir:

Art. 179. Sdo responsaveis soliddrios pelo cumprimento da
obrigacado previdenciaria principal:

I - as empresas que integram grupo econdomico de qualquer
natureza, entre si; (Redagdo original)

1 - as empresas que integram grupo economico de qualquer

iatureza, entre si, conforme previsto no inciso 1X do art. 30 da
Lein®8.212, de 1991, (Nova reda¢do dada pela IN MPS SRP n°
20, de 11/01/2007)

Art. 748. Caracteriza-se grupo econdémico quando duas ou mais
empresas estiverem sob a direcdo, o controle ou a administracdo
de uma delas, compondo grupo industrial, comercial ou de
qualquer outra atividade economica. (gn)

Art. 749. Quando do langamento de crédito previdenciario de
responsabilidade de empresa integrante de grupo econémico, as
demais empresas do grupo, responsaveis solidarias entre si pelo
cumprimento das obrigacoes previdencidrias na forma do art.
30, inciso IX, da Lei n° 8.212, de 1991, serdo cientificadas da
ocorréncia.

Nao vincula, portanto, a existéncia de "grupo econdémico" ao cumprimento
das formalidades da Lei 6.404176, do que se infere, evidentemente, que a Instru¢do Normativa
MPS/SRP n° 3/2005 ndo se refere apenas e necessariamente aos grupos formalmente
constituidos, mas a hipotese geral de "quando duas ou mais empresas estiverem sob a diregao,
o controle ou a administra¢ao de uma delas".

Para a caracterizagdo e identificacdo de "grupo econdmico", importa,
portanto, investigar a situacdo real (verificacdo dos vinculos entre as empresas e das
circunstancias em que se constituiram e realizam suas atividades) e ndo apenas a situagdo
meramente formal (de estarem ou ndo constituidas como "grupo econdmico" da forma da Lei

6.404/76).

I.5 Aplicagdo do o artigo 2°, § 2°, da CLT

Em outra via, o artigo 2° § 2°, da CLT, ao tratar da matéria, estabelece o

seguinte:

“Art. 2° Considera-se empregador a empresa individual ou
coletiva, que, assumindo os riscos de atividade economica,
admite, assalaria e dirige a prestagdo pessoal de servigos.

§I1°[.]

$ 2° Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada
uma delas, personalidade juridica propria, estiverem sob a
diregdo, controle ou administragdo de outra, constituindo grupo
industrial, comercial ou de qualquer outra atividade
econdémica;- serdo; “paral-os/oefeitos da relagdo de emprego,
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solidariamente responsdveis a empresa principal e cada uma
das subordinadas.” (gn)

Resta evidente que o artigo 2°, § 2°, da CLT nao faz qualquer distincio
entre ""grupe econdomico de fato ou de direito'', o que, alias, pode ser facilmente constatado
pelos reiterados juigados da Justica do Trabalho, vinculando invariavelmente as demais
empresas (e uin grupo econdmico, ainda que ndo formalmente constituido, a reclamatoria
trabalhista, desde que demonstrada a relagdo, mesmo informal, entre o empregador direto e
demais empresas vinculadas.

Assim, a possibilidade (ou mesmo a determinacdo) legal da vinculagdo por
solidariedade dos integrantes de "grupos econdmicos", sejam eles formais ou informais, se
justifica em ambos os casos — cobranca de direitos trabalhistas ou de contribui¢des
previdenciarias — pelo relevante interesse social que os casos envolvem.

1.6 Procedimentos que caracterizaram o grupo econoémico de fato

Com mais especificidade, em relacdo aos procedimentos a serem
observados pelos Auditores fiscais da RFB ao promoverem o lancamento, notadamente
quando tratar-se de caracterizagdo de Grupo Econdmico, o artigo 30, inciso IX, da Lei n°
8.212/91, ndo deixa duvida quanto a matéria posta nos autos, recomendando a manuten¢do do
feito, in verbis:

“Art. 30. A arrecadacdo e o recolhimento das contribuicées ou
de outras importancias devidas a Seguridade Social obedecem as
seguintes normas:

[...] IX - as empresas que integram grupo econdémico de
qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas
obrigacoes decorrentes desta lei; ”

Anota-se que o art. 222 do Decreto 3.048/1999 também trata da matéria
acerca de grupo econdmico:

Decreto 3.048/1999 - Art. 222 As empresas que integram grupo
econémico de qualquer natureza, bem como os produtores
rurais integrantes do consorcio simplificado de que trata o art.
200-A, respondem entre si, solidariamente, pelas obrigagoes
decorrentes do disposto neste Regulamento.(Redagdo dada pelo
Decreto n°4.032, de 2001) (gn)

No presente caso concreto, ao contrario do entendimento dos Recorrentes,
inumeros fatos levaram a fiscalizacao a concluir pela existéncia de Grupo Economico de
fato. Somente a titulo elucidativo, para ndo restar davidas a propdsito do tema,
transcreveremos abaixo a sintese das razées que levaram a fiscalizacio concluir_pela
existéncia de Grupo Economico de Fato, onde o Auditor-Fiscal autuante, com muita
propriedade/especificidade, demonstrou e comprovou os argumentos da pretensao fiscal.

O Relatorio Fiscal caracteriza o Grupo Econdémico formado entre as
empresas UNIAO MOTORES ELETRICOS LTDA: KCEL MOTORES E FIOS LTDA: ¢
KOHLBACH S/A (cuja denominagao atual ¢ Unido Servicos Comerciais S/A):
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(a) Da motivacdo da Auditoria-Fiscal.

1. IDENTIFICACAO DO CONTRIBUINTE:

RAZAO SOCIAL: UNIAO MOTORES ELETRICOS LTDA.

C.N.PJ: 00.249.247/0001-46 ENDERECO: Rua Bernardo
Grubba, 180 Jaragaj do Sul - SC - CEP: 89251-090 2.

2. IDENTIFICACAO DOS RESPONSAVEIS SOLIDARIOS:

KCEL MOTORES E FIOS LTDA.

C.N.PJ: 80.474.307/0001-63 ENDERECO: Rua Ponte Pénsil,
743, Centro Schroeder - SC - CEP: 89275-000

KOHLBACH S/A

CNPJ: 84.435.007/0001-26 Endereco: Rua Presidente Epitd cio
Pessoa, JARAGUA DO SUL - SC - Cep:89151-090 3.

3. Este relatorio é parte integrante da Notificagdo Fiscal de
Lancamento de Débito — NFLD - lavrada sob o numero acima
indicado. A referida Notificagdo tem por finalidade apurar e
constituir o crédito relativo as contribuicoes arrecadadas pela
Receita Federal do Brasil e destinadas Seguridade Social,
correspondentes as contribuicoes devidas de segurados
empregados e contribuintes individuais (administradores e
autonomos), ndo recolhidas integralmente.

4. Os valores referem-se ao periodo de 07/2005 a 03/2007,
contam das folhas de pagamentos e foram informados em,Qfp..-
Guia de Recolhimento do FGTS e Informagoes a Previdéncia
Social. A apurag¢do foi efetuada com base nas informagoes
desses documentos. As importdncias devidas encontram-se
discriminadas, sob o titulo "FP - FOLHAS DE PAGAMENTOS",
no relatorio "DAD-Discriminativo Analitico do Débito", em
anexo.

5. Durante a agdo fiscal foram examinamos os seguintes
documentos, disponibilizados pela notificada:

- Livros Diario e Razdo (até 12/2006);
-Folhas de Pagamentos;
-Fichas de Registro de Empregados,

-Guias de Recolhimento do FGTS e informagoes 6 Previdéncia
Social - GFIP.

-GPS - Guia da Previdéncia Social

(b) Da caracterizacio do grupo econémico.

7. As empresas acima foram consideradas solidariamente
responsaveis pelos débitos ora notificados, em virtude da
caracterizagdo de Grupo Econémico, considerando-se as
constatacoes adiante;
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7.1 - A empresa Kohlbach S/A é socia majoritiria da empresa
Unido Motores Elétricos Ltda., e o seu Diretor Superintendente
ocupa cumulativamente o cargo de Administrador da Unido
Motores Elétricos Ltda., conforme clausula sétima e pardgrafo
primeiro da 10a. Alteragdo Contratual dessa, conforme copia
anexa.

7.2 - Os socios da empresa KCEL Srs. Paulo Goh Morita e
Tacito Eduardo Oliveira Grubba, participam da administragcdo
do grupo e sdo remunerados pela Unido -Motores, mediante a
emissdo de notas fiscais através das empresas PGM Consultoria
Ltda e T.E.Grubba' Advogados Associados, respectivamente.
Tais pagamentos encontram-se contabilizados na conta
"Servicos de  Terceiros-P3 -  Presidéncia - codigo
5122030313000"

7.3 - As empresas ocupam o mesmo imovel 6 Rua Bernardo
Grubba, 180, centro, Jaragua do Sul-SC, onde além da empresa
Kohlbach S/A e da Unido Motores localiza-se a filial da Kcel.
Nesse enderego, conforme constatado em visita a todas as suas
dependéncias, ndo é possivel distinguir quais departamentos,
setores e empregados que pertencem a uma ou a outra empresa,
tendo-se a nitida impressdo de tratar-se de uma unica empresa.

7.4 - A matriz da empresa Kcel, encontra-se situada 6 Rua Ponte
Pénsil, No 743, Schroeder - SC. No entanto, nesse endereco
encontra-se estabelecida apenas a unidade industrial, sendo a
administragdo, de fato, exercida no enderego do item acima;

7.5 - Nesse item citamos, a titulo de exemplo, um caso que
demonstra o vinculo entre as empresas: 0 Sr. Idezides Rezende
Filho assina, na condi¢do de Gerente de RH e procurador da
empresa Unido Motores, o Mandado de Procedimento Fiscal No.
09388372F00 e o Termo de Intimagcdo para Apresentacdo de
Documentos-TIAD, relativos a agdo fiscal desenvolvida na
Unido. Ao mesmo tempo, o Sr. ldezides presta servi¢os 6
empresa Kcel, também na qualidade de Gerente de RH.

Nota: Foram anexadas copias do MPF e do TIAD acima citados,
assinados pelo Sr Idezides e copia da procuracdo outorgada ao
mesmo.

7.6 - Os servigos de recep¢do, bem como a central telefonica, de
No 3372-6600, atende indistintamente as trés empresas.

7.7 - Para fins de subsidiar a caracterizacdo de Grupo
Econémico, transcrevemos abaixo trechos de Sentenca
Trabalhista da Justica do Trabalho da 12. Regido - la. Vara do
Trabalho de Jaragua do Sul-SC, que aborda o assunto:

"Processo AT 01643-2006-019-12-00-3 PROCEDIMENTO
ORDINARIO Autor: JOAO DOM BOSCO DO SANTOS la Ré:
UNIAO MOTORES ELETRICOS LTDA 2a Ré: KCEL
MOTORES E FIOS LTDA Audiéncia de publicagdo:

S2-C2T2
Fl. 737
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Diz o autor que as rés fazem parte do mesmo grupo comercial,
visto que a segunda reclamada desempenha as atividades
administrativas e efetua compras de materiais que sdo
industrializados pela primeira ré. Alega ainda que iniciou
trabalhando apenas para a primeira reclamada e posteriormente
passou a laborar para ambas as rés, de modo que haveria grupo
economico, nos termos do artigo 2°, § 2°, da CLT.

oo Ocorre que, segundo a prova testemunhal as reclamadas
mantinham administragdo comum, especialmente no setor
‘ Jinanceiro.

11.0 Da mesma forma, a segunda testemunha afirmou que:

também comprava alguns produtos para a 2a ré; que ao que
sabe as rées se fundiram; que havia varias pessoas que
trabalhavam para ambas as rés, como a propria esposa do
depoente, que trabalhava na controladoria;

eee De todo o exposto, percebe-se que as reclamadas ocupam o
mesmo Imovel, exploram objetos sociais muito semelhantes,
mantém alguns setores em comum, inclusive quanto aos
trabalhadores, dentre os quais esteve o reclamante.

Por tais motivos, conclui-se que a partir de fevereiro de 2005 as
reclamadas passaram _a formar grupo econdmico, motivo pelo
qual sdo solldariamente responsdveis a partir de tal data, nos
termos do artigo 20, § 2°, da CLT.

Anota-se que em resposta a Diligéncia Fiscal, a Autoridade Fiscal em

Informacio Fiscal reafirma que existe dependéncia _econdmica e operacional entre as

empresas solidarias, pois resta comprovado que toda a gestdo comercial das empresas

KOHLBACH S/A e UNIA0O MOTORES ELETRICOS LTDA. ¢ exercida pelo Sr. Paulo Goh

Morita, soécio-gerente da empresa KCEL, sendo que restou também, comprovado que a
empresa KCEL determina a quantidade, o tipo e o prazo de industrializagao da produgdo da
UNIAO MOTORES e tem exclusividade no uso da marca KOHLBACH e na aquisi¢do de sua

producao:

1. DO QUADRO SOCIETARIO DA NOTIFICADA E DAS
EMPRESAS RESPONSABILIZADAS SOLIDARIAMENTE:

1.1 - KCEL MOTORES E FIOS LTDA..
Nome do Socio Identificador Qualificagdo Dt Inicio Dt Fim

KOHLBACH S/A. 84.435.007/0001-26  Socio 01/02/1988
30/04/1997

HEINZ RODOLFO KOLHBACH 005.720.399-72  Socio
01/02/1988 20/01/1997

MILTON KOHLBACH 005.720.479-91 Socio-Gerente
01/02/1988 20/01/1997

BERTHA GERTRUDES ILSE KOHLBACH 019.552.849-20
Socio 01/02/1988 20/01/1997

WILSON KOHLBACH 019.563.889-15 Socio-Gerente
01/02/1988 20/01/1997
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HAMILTON TRENTIN COMNHO 448.294.349-43 Socio-
Gerente 20/01/1997 30/04/1997

IDENOR VALDEMAR DREYER 283.150.309-49 Socio-Gerente
30/04/1997 12/02/2001

DENISE VOLPI 715.002.869-15 Socio-Gerente 30/04/1997
27/01/2005

PAULO GOH MORITA 194.517.098-00 Socio-Gerente
06/07/2005

ROBERTO CARLOS KEPPLER 013.182.428-78 Socio-Gerente
05/08/2005 27/03/2006

TACITO EDUARDO OLIVEIRA GRUBBA 507.872.418-49
Socio-Gerente 05/08/2005

BIARRITZ FINANCIAL GROUP LTDA. Socio 05/11/1998
20/09/2005

IDENOR VALDEMAR DREYER 283.150.309-49 Socio-Gerente
21/12/2004 06/07/2005

FERRE IND.COMMANUT.GERA E MOT ELET. LTDA.
01.547.126/0001-43 Socio 06/07/2005 11/12/2007

GR2 EMPRESA DE FOMENTO MERCANTIL LTDA.
05.823.808/0001-92 Socio 11/12/2007

NOTA: A empresa KCEL iniciou suas atividades em 01/02/1988,
sob a denominacdo social de Kohlbach Condutores Eletroliticos
Ltda., tendo como socia majoritaria a empresa Kohlbach S/A-
CNPJ: 84.435.007/0001-26, com participac¢do de 99,4 % do total
do capital, cuja integralizagdo se deu através da cessdo do
imovel onde se estabeleceu a sede da Kcel e da entrega de
mdquinas, equipamentos, moveis e matéria-prima, conforme
contrato social, arquivado na Junta Comercial do Estado de
Santa Catarina, 4220102926, em 03/02/1988

1.2 - UNIAO MOTORES ELETRICOS LTDA.
Nome do Socio Identificador Qualificagdo Dt Inicio Dt Fim

MILTON KOHLBACH 005.720.479-91 Socio-Gerente
01/11/1994 18/12/1996

WILSON KOHLBACH 019.563.889-15 Socio-Gerente
01/11/1994 18/12/1996

HAMILTON TRENTIN COMNHO 448.294.349-53 Socio-
Gerente 18/12/1996

KOHLBACH S.A. 84.435.007/0001-26 Socio 01/11/1994
1.3 - KOHLBACH S/A.

Nome do Socio Identificador Qualificacdo Dt Inicio Dt Fim
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UNIAO MOTORES ELETRICOS LTDA. 00.249.247/0001-46
SOCIO 1/11/1994

MILTON KOHLBACH 005.720.479-91 DIRETOR 13/12/1967
31/12/1996

WILSON KOHLBACH 019.563.889-15 DIRETOR 13/12/1967
31/12/1996

ALDO ROMEU PASOLD 166.523.989-15 DIRETOR 13/12/1967
31/12/1996

ALDO ROMEU PASOLD 166.523.989-15 DIRETOR 2/1/1997
31/10/1997

JOSE ROBERTO FRUCTUOZO 292.187.999-91 DIRETOR
13/12/1967 31/12/1996

JOSE ROBERTO FRUCTUOZO 292.187.999-91 DIRETOR
2/1/1997 30/10/1997

HAMILTON TRENTIN COMNHO 448.294.349-53 DIRETOR
13/12/1967 31/12/1996

HAMILTON TRENTIN COITINHO 448.294.349-53 DIRETOR
2/1/1997

MAURICIO JOSE COUTINHO SLIVINSKI 631.725.939-91
DIRETOR 30/9/1997

2. DA ADMINISTRACAO DAS EMPRESAS:

2.1 - Na empresa KCEL MOTORES E FIOS LTDA., conforme
consta de seus atos constitutivos, a administracdo cabe aos
socios Paulo Goh Morita e Tacito Eduardo Oliveira Grubba.

2.2- Na empresa KOHLBACH S/A a administracdo cabe ao
Diretor Superintendente, eleito em Assembléia Geral Ordinaria,
o qual também ocupa, cumulativamente, o cargo de
administrador da empresa UNIAO MOTORES ELETRICOS
LTDA., conforme determinagcdo prevista na 10a. Altera¢do
Contratual dessa empresa. Tais cargos sdo ocupados pelo Sr.
IDENOR VALDEMAR DREYER-CPF: 283.150.309-49, eleito
para o periodo de 07/01/2007 a 19/06/2009, conforme certiddao
registrada na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, em
12/04/2007, sob N°. 20070887586 (copia juntada as fls.197)

NOTA 1: O Sr. ldenor Valdemar Dreyer foi socio da empresa
KCEL, no periodo de 21/12/2004 a 06/07/2005 e representante
da empresa Biarritz Financial Group Ltda, com sede nas Ilhas
Virgens Britdanicas, a qual, também, foi socia da KCEL, no
periodo de 05/11/1998 a 20/09/2005.

NOTA 2: As empresas KOHLBACH S/A. e UNIAO MOTORES
ELETRICOS LTDA. (razio social anterior: KOHLBACH
MOTORES LTDA.), mantém contrato de "Prestag¢do de Servigos
de Assessoramento de Gestdo Empresarial” (copia juntada as fls.
198 a 200), na qualidade de CONTRATANTES, com a empresa
PGM CONSULTORIA E ENGENHARIA S/C LTDA.-CNPJ:

03.278.962/0001-03, desde 24//07/2003. Tal contrato prevé que
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a contratada promovera a assessoria de planejamento de gestdo
comercial das contratantes, preparando as estratégias de gestdo
comercial a serem implementadas e acompanhando a
implantagdo de tais estratégias junto aos responsaveis pelo setor
comercial das contratantes. Tais servigos sdo prestados pelo Sr.
'PAULO GOH MORITA, socio da empresa PGM Consultoria e
Engenharia S/C Ltda. e da KCEL, o qual 6, de fato, o
responsavel pela gestdo comercial do grupo empresarial.

3 DA DEPENDENCIA _ECONOMICA E _OPERACIONAL
ENTRE AS EMPRESAS:

3.1 - A empresa KCE4 na qualidade de CONTRATANTE,
mantéem "CONTRATO DE INDUSTRIALIZA pio DE
MOTORES E GERADORES ELETRICOS" (cdpia juntada ds
fls. 201 a 204), tendo como CONTRATADA a empresa Ille40
MOTORES ELETRICOS LTDA.(razdo social —anterior:
KOHLBACH MOTORES LTDA.) cujos principais termos sdo os
seguintes:

3.1.1 A CONTRATADA é detentora da marca KOHLBACH, cujo
uso e cedido com EXCLUSIVIDADE a CONTRATANTE,
conforme item décimo sexto do contrato,

3.1.2 A CONITRATADA declara estar apta a pro a
CONTRATANTE, aproximadamente, 80.000 (oite mil)

motores e/ou geradores elétricos/ano,

3.1.3 A CONTRATANTE podera utilizar até 90% (noventa por
cento)

da capacidade produtiva da CONTRATADA;

3.1.4 A CONTRATANTE colocard junto a CONTRATADA as
ordens de servico de industrializa¢do dos produtos, indicando a
quantidade, o tipo e o prazo de industrializagdo;

3.1.5 Quando da colocagdo das ordens de servigos de
industrializagdo a CONTRATADA indicara expressamente a
necessidade das matérias primas, cuja responsabilidade de
fornecimento é da CONTRATANTE, indicando a quantidade,
tipo e os fornecedores e apresentard o cronograma de produgdo,
que devera estar adequado ao prazo consignado nas ordens de
industrializag¢do emitidas pela CONTRATANTE.

3.2 - Diante das constatagoes acima podemos afirmar que existe
dependéncia _econdomica e operacional entre as empresas
solidarias, pois resta comprovado que toda a gestdo comercial
das _empresas KOHLBACH S/A e UNIAO MOTORES
ELETRICOS LTDA. é exercida pelo Sr. Paulo Goh Movita,
socio-gerente da empresa KCEL. Resta, também, comprovado
que a empresa KCEL determina a quantidade, o tipo e o prazo
de industrializacio da producio da UNLAO MOTORES e tem
exclusividade no uso da marca KOHLBACH e na aquisicdo de

sua/producdo.
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4. - DO CONDOMINIO EMPRESARIAL JARAGUA DO SUL:

4.1 - O Condominio Empresarial Jaragud do Sul, foi instituido
em 21/03/2006, tendo como instituidoras as empresas Unido
Motores Elétricos ltda. e Kohlbach S/A, conforme "Instrumento
Particular de Instituicdo do Condominio Empresarial Jaraguil
do Sul e Outras Avencas'', registrado no Cartorio de Registro
Civil , Titulos e Documentos e Pessoas juridicas da Comarca de
Jaragud do Sul-SC.

4.2 - Confirmamos a sua existéncia, de direito, havendo em seus
documentos a identificagdo das salas e espacos industriais a
serem utilizados pelas locatdarias, bem como as demais
formalidades inerentes a atividade, no entanto, essa situa¢do nao
fica claramente demonstrada na pratica, pois ndo existe divisdo
que demonstre e identifique de forma convincente a localizagdo
exata de cada empresa com suas respectivas instalagoes.

4.3 - Quanto A existéncia de outras empresas locatarias de salas
comprova-se que, além das empresas que, em tese, fazem parte
do grupo econdmico, existem apenas empresas, que Id se
instalaram, com o objetivo de prestar servicos As empresas do
grupo e a seus trabalhadores, tais como agencia bancaria e
restaurante.

Ademais, no presente caso concreto, em que ao contrario do entendimento
dos Recorrentes, inimeros fatos levaram a fiscalizacdo a concluir pela existéncia de Grupo
Economico de fato, tem-se a Decisdo Recorrida, as quais pedimos vénia para nos reportar,
como se aqui estivessem escritas, eis que a peca recursal da contribuinte traz em seu bojo
0S mesmos argumentos da impugnacao.

Ainda a respeito do Grupo Econdmico de Fato, caracterizado pela autoridade
lancadora, impende transcrever excerto da Decisio da Recorrida, a partir da analise do
Relatorio Fiscal da Infracdo, de maneira a rechacar de uma vez por todas qualquer
duvida quanto a matéria em comento, in verbis:

O presente crédito previdenciario também foi lan¢ado, por
solidariedade, contra as empresas KCEL MOTORES E FIOS
LTDA. e KOHLBACH S/A, em face de integrarem o mesmo
grupo economico juntamente com a notificada.

A autuada, inicialmente, informa que entre ela e a empresa
Kohlbach S/4A hd ligacdo societdria, pois uma detém o controle
societdrio _da outra, conforme o0s documentos societdrios
registrados.

Assim, resta _incontroverso o grupo econémico entre estas duas
empresas, sendo decorrente dele a responsabilidade soliddaria da
empresa Kohlbach S/A pelo crédito tributario ora lancado, a
teor do art. 30, inciso IX, da Lei n° 8.212, de 1991.

Entretanto, com relacdo a empresa KCEL, tanto esta como a
autuada _argumentam que ndo hd qualquer ligacdo societdria,
apenas _comercial, que se caracteriza pelo fato da KCEL ser
tomadora de servicos de industrializacdo da notificada.

Alega que. o instituto denominado grupo econémico é uma figura
exclusivamente  do. Direito- do. Trabalho, como, ressaltado, na
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propria senten¢a da qual se valeu a fiscalizagdo, que ndo foi
relatado que, em outras agoes trabalhistas, o juiz afastou a
questdo do grupo economico com relagdo a KCEL e que ndo hd
qualquer  lei  tributaria  especifica que  determine a
desconsideracdo da personalidade juridica, logo a indicacdo da
| KCEL como responsdvel soliddria é ato ilegal.

No _dambito previdencidrio, a solidariedade entre os grupos de
empresas, _quanto _ao __cumprimento __das _ obrigacées
previdencidrias, esta estabelecida na Lei n° 8.212/91, em seu
art. 30, inciso IX, conforme segue: “as empresas que integram
grupo economico de qualquer natureza respondem entre si,
solidariamente, pelas obrigagoes decorrentes desta Lei”

Ademais, admite-se, hoje, a existéncia de grupo economico
independente do controle e fiscalizacdo pela chamada empresa
lider. Evoluiu-se de uma interpretacdo meramente literal do
artigco 2° § 2° da CLT, para o reconhecimento do grupo
econdémico, ainda que ndo haja subordinacdo a uma empresa
controladora principal.

E o denominado "grupo composto por coordenaciio” em que as
empresas atuam horizontalmente, no mesmo plano, participando
todas do mesmo empreendimento. Também assim é considerado
o grupo de empresas sob controle e direg¢do geral exercidos
pelas mesmas pessoas fisicas, tal como transcrito nas ementas
abaixo: (...)

A simples constatag¢do da existéncia de um grupo de sociedades
articuladas sob uma dire¢do unitaria ja basta para a aplicagdo
das conseqiiéncias juridicas, independentemente de convengdo
ou contrato, considerando que as relacoes juridicas destes
grupamentos societdarios com terceiros, ndo podem ser
examinadas e resolvidas sob o prisma simplista do interesse
isolado de cada uma dessas empresas.

Assim, face a legisla¢do vigente, apesar de toda a negativa da
notificada e da empresa KCEL MOTORES E FIOS LTDA., ora
caracterizada como responsavel solidaria, nesse sentido, restou
comprovada a_existéncia do grupo econdémico e constatada a
responsabilidade solidaria, de todas as empresas citadas pelo
crédito previdenciario ora apurado. Pois, conforme o Relatorio
Fiscal, Informacgdo resultante da Diligéncia Fiscal, demais
elementos constantes dos autos e, ainda, de acordo com o
acorddo n° 07030.771, proferido por esta Turma de Julgamento,
na sessdo de julgamento de 28/02/2013, no autos do processo n°
10920.006637/200766, a caracterizacdo da existéncia do grupo
economico decorreu da verificacdo dos seguintes fatos:

- a empresa Kohlbach atualmente ¢é socia majoritaria da Unido
Motores, mas ja foi socia tambem majoritaria da empresa
KCEL, quando esta empresa se chamava Kolbach Condutores
Eletroliticos;

- todas as.empresas. apresentam praticamente o mesmo objeto
social;
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- 0 socio administrador da notificada e diretor da Kolbach — Sr.
Hamilton Trentin Coitinho ja foi socio da KCEL Motores e Fios
Ltda.;

- o atual Diretor Superintendente da empresa Kolhbach e
Administrador da notificada — Sr. Idenor Valdemar Dreyer ja foi
socio da KCEL, seja diretamente, seja através da empresa
Biarriiz Financial Group Ltda.;

- 05 socios da empresa KCEL constam na contabilidade da
empresa Unido Motores como recebedores de pagamentos,
sendo o Sr. Paulo Goh Morita responsavel pela gestao comercial
do grupo empresarial;

- a empresa KCEL comercializa os motores e geradores elétricos
da marca KOHLBACH, os quais sdo industrializados pela
notificada;

- fornecimento das matériasprimas para esta

- a marca KOHLBACH é de propriedade da notificada, porém o
seu uso é cedido com exclusividade a KCEL;

- as sedes das empresas Kolbach e Unido Motores e uma filial da
notificada situamse no mesmo endereco, ndo havendo como
distinguir quais departamentos,

- 0 denominado Condominio Empresarial Jaraguda do Sul foi
instituido em 21/03/2006, pelas proprias empresas notificada e
Kolbach;,

- que apesar de constar em seus documentos a identifica¢do de
salas e espacgos industriais, na pratica essa situagdo ndo fica
demonstrada, pois ndo existe divisdo que identifique de forma
convincente a localizag¢do de cada empresa;

- o atendimento de portaria bem como a central telefonica
atende indistintamente as ditas trés empresas,

- que também se localizam no Condominio somente empresas
que la se instalaram com o objetivo de prestar servigos as
empresas do grupo, tais como agéncia bancaria e restaurante;

- o contrato de locagdo com a KCEL ndo tem for¢a probante a
seu favor em vista de ser parte interessada na descaracterizagdo
do grupo econémico,

- 0 Sr. Ildezides Rezende Filho assina como gerente de RH e
procurador da Unido Motores e presta servigos como Gerente de
RH na KCEL;

- em agdo trabalhista a existéncia do grupo econémico foi
reconhecida pelo juizo, sendo que as testemunhas arroladas no
processo afirmaram que as rés se fundiram, que os empregados
trabalhavam indistintamente para o grupo e que o setor
financeiro era comum entre as rés.

Nesta acdo trabalhista (AT 01643200601912003, na qual foram
res_as empresas Unido Motores Eletricos Ltda e KCEL Motores
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e Fios Ltda., o juiz assim se pronuncia quanto ao grupo
economico:

"Por outro lado, ndo se pode olvidar que atualmente sdao muitas
as possibilidades de empresas se integrarem e buscarem
objetivos em comuns, mesmo sem haver integra¢do formal por
meio dos classicos modos de fusdo ou incorporagdo.

Analisando os contratos sociais, percebe-se que, de fato, as
reclamadas ndo tém socios em comum. Entretanto, vé-se que seu
objeto social é muito semelhante, sendo idéntico em algumas
atividades.

Ocorre que, segundo a prova testemunhal as reclamadas
mantinham administragdo em comum, especialmente no setor
financeiro...

Conquanto afirmem que era um condominio, os prepostos de
ambas as rés admitiram que as mesmas sdo estabelecidas no
mesmo endereco.

(...) De todo o exposto, percebe-se que as reclamadas ocupam o
mesmo imovel, exploram objetos sociais muito semelhantes,
mantém alguns setores em comum, inclusive quanto aos
trabalhadores, dentre os quais esteve o reclamante.

Por tais motivos, conclui-se que a partir de fevereiro de 2005 as
reclamadas passaram a formar um grupo econdmico, motivo
pelo qual sdo solidariamente responsaveis a partir de tal data,
nos termos do artigo 2°. § 2°. da CLT."

As defendentes alegam que o juizo afirma ser o instituto
denominado grupo econdmico uma figura exclusivamente do
Direito do Trabalho e que, entdo, o Fisco ndo poderia se valer
do mesmo conceito. Todavia, ndo é este o sentido que se verifica
na sentenca mas, sim, que este conceito ‘ndo depende de
formalizacdo ou de outros requisitos exigidos em outras dareas do
direito”, como acrescentado pelo juiz.

Quanto a alegacdo de que em outras decisoes trabalhistas o juiz
afastou a _questdo do grupo economico com relacdo a KCEL,
sendo que ambas as empresas trouxeram aos autos uma senten¢a
neste sentido, verifico que aquela decisdo foi motivada ‘‘por
absoluta falta de elemento probatorio”, o que ndo invalida a
anterior citada decisdo judicial, na qual estes elementos de
provas se fizeram presentes.

Ademais, os argumentos apresentados pelas defendentes ndo
desqualificam o procedimento fiscal, ou porque sdo irrelevantes,
ou porque ndo trouxe aos autos nenhuma prova de suas
alegagoes, ou porque tais ndo podem ser analisados
isoladamente como pretende. O que prevalece, no presente caso,
¢ o somatorio de fatos importantes, que se fossem analisados
isoladamente’seriamsrealmente irrelevantes ou apenas indicios,

S2-C2T2
Fl. 741
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mas é o conjunto probatorio, harmonico entre si e no mesmo
sentido, que conduz a inevitavel conclusdo de que as empresas
estdo intimamente interligadas, fato que ndo acontece em
simples relagcoes comerciais.

Assim sendo, restado cabalmente comprovado a coordenag¢do
das empresas em questdo, com objetivos em comum, com
controle e dire¢do pelas mesmas pessoas fisicas, ha que se
considerar configurado o grupo econéomico caracterizado pela
fiscalizacdo, incidindo a responsabilidade solidaria prevista em
‘ lel.

Por fim, ressalto que para a caracteriza¢do do grupo econdomico,
ndo se faz necessario que haja a desconsideracdo das
personalidades juridicas das empresas envolvidas. O instituto da
desconsideracdo da personalidade juridica, resultado da
aplicacdo da disregard doctrine, consubstanciada na previsdo
do art. 50 do novo Codigo Civil, ocorre com o fito de atingir o
patrimonio dos socios, quando a sociedade é por eles utilizada
como meio de obter vantagens indevidas, valendo-se da
distincdo entre o patriménio dos socios e o da pessoa juridica,
em _detrimento de terceiros. Portanto, este dispositivo ndo
guarda relagdo com o caso em tela nesta esfera administrativa.

Verifica-se, portanto, que a Auditoria-Fiscal previdenciaria nao se
fundamentou simplesmente no fato de as empresas terem os mesmos sdcios, ao caracteriza-las
como Grupo Econdmico, apesar de também ter contribuido para tal conclusdo. Como se
observa, além do outros fatos, j4 devidamente relacionados acima, as atividades desenvolvidas
por todas empresas integrantes do Grupo Econdmico se relacionam e interligam.

Observa-se também que, conforme ja debatido em sede de decisdo de
primeira instancia, a desconsideracdo da personalidade juridica, com fundamento no art. 50 do
CC/2002, ocorre com o intuito de atingir o patrimonio dos sécios, quando a sociedade € por
eles utilizada como meio de obter vantagens indevidas, de modo que este dispositivo nido
guarda relacdo com o presente processo administrativo-fiscal.

Dessa forma, resta claro que as empresas do Grupo Economico de fato
tém, efetivamente, interesse comum no fato gerador dos tributos ora exigidos, na forma
estipulada no artigo 124, inciso I, do CTN, impondo a manutencdo do feito em sua
plenitude, nio se cogitando em ilegalidade e/ou irregularidade na atuacao fiscal.

Superada essa questdo central da configuracdo do grupo econdmico de fato,
no topico I, passemos a analise das argumentacdes do Recurso Voluntério impetrado a seguir:

(i) A Recorrente ndo faz parte do grupo "KOHLBACH -
UNIAO MOTORES".

(i) Da ndo participag¢do no grupo econémico

~da inexisténcia-de unidade gerencial
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- da inexisténcia de unidade laboral

- da inexisténcia de unidade patrimonial
(iii) KCEL x Grupo KOHLBACH

|

‘ - dos socios

- da administragdo das empresas e funcionarios em comum

- dependéncia economica e operacional

(i) A Recorrente nio faz parte do grupo "KOHLBACH-UNIAO
MOTORES"'.

Conforme ja tratado no topico 1.6 Procedimentos que caracterizaram o
grupo economico de fato , ja se debateu de forma intensa a fundamentacao e os motivos pelos
quais o Recorrente integra o grupo econdmico de fato.

Desta forma, ndo prospera a argumentacio do Recorrente.

(i) Da ndo participac¢do no grupo econémico
- da inexisténcia de unidade gerencial

- da inexisténcia de unidade laboral

- da inexisténcia de unidade patrimonial

Conforme ja tratado no topico 1.6 Procedimentos que caracterizaram o
grupo econdémico de fato , ja se debateu de forma intensa a fundamentagdo e os motivos pelos
quais o Recorrente integra o grupo econdmico de fato.

Desta forma, ndo prospera a argumentacio do Recorrente.

(iii) KCEL x Grupo KOHLBACH
- dos socios

- da administracdo das empresas e funcionarios em comum

- dependéncia economica e operacional

Conforme ja tratado no topico 1.6 Procedimentos que caracterizaram o
grupo econdémico de fato , ja se debateu de forma intensa a fundamentagdo e os motivos pelos
quais o Recorrente integra o grupo econdmico de fato.

Desta forma, ndo prospera a argumentacio do Recorrente.
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(c) Do recdlculo da multa

Em relacdo aos acréscimos legais, o Relatério Fiscal da Infragdo mostra a
fundamentagao legal:

Fundaomenta-se a presente autuagdo na Lei n° 8212, de
24/07/1991, art. 32, inc. IV e §5° acrescentado pela Lei n°
9.528, de 10/12/1997 combinado com art. 225, IV, §4° do
Kegulamento da Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo
Decreto n° 3.048, de 06/05/1999.

Outrossim, a decisdo de primeira instancia, as fls. 640, deu provimento
parcial ao Kecurso para se efetivar o recalculo da multa aplicada com fundamento no art. 106,
II, ¢, CTN c/c art. 35, I, b, Lei 8.212/1991:

(...) Assim, considerando-se as disposi¢oes contidas no artigo
106, I, “c” do Codigo Tributdirio Nacional CTN, mostra-se
necessario a andlise comparativa das penalidades aplicadas em
conformidade com a legislagdo vigente a época da autuagdo com
a multa prevista nos dispositivos legais atualmente vigentes,
devendo prevalecer, em decorréncia do dispositivo legal citado,
aquela mais favoravel ao sujeito passivo.

No presente caso, verifica-se que ocorreu a segunda situacdo
descrita acima, pois aléem da omissdo dos fatos geradores e de
contribui¢coes previdenciarias no documento declaratorio GFIP,
o contribuinte ndo efetuou o recolhimento total destas
contribui¢oes, fato que motivou também a emissdo de
lancamentos pelo inadimplemento da obrigagdo principal, com
comina¢do da multa prevista no artigo 35, inciso II, da Lei
8212, de 91 NFLD 37.126.1783  (processo  n°’
10920.006637/200766).

Nessa linha, foi confeccionada a planilha de cdlculos juntada a
fl. 478, na qual a penalidade aplicada de acordo com a
legislagcdo anterior: multa do Auto de Infra¢do aplicada pelo
descumprimento de obriga¢do acessoria — Al 68 (artigo 32,
paragrafo So. da Lei 8.212, de 1991), somada a multa aplicada
no lancamento relativo a obrigagdo principal -NFLD/AIOP (Lei
8.212, de 1991, art. 35, com a redacdo da Lei 9.876, de 1999),
foram comparadas a multa de oficio de 75% cominada no novo
ordenamento juridico apos a edi¢do da MP 449, de 2008 (art.
354 da Lei 8.212, de 1991, c/c art. 44, I da Lei 9.430, de 1996),
apurando-se entdo, a situagdo mais benéfica ao sujeito passivo.

Ressalte-se que, embora a multa aplicada no lancamento
principal, de acordo com a revogada legislagdo, varie de acordo
com a fase processual, para a presente comparacdo foi adotado
o percentual de multa de 30% (art. 35, II, “b” da lei 8.212, de
1991), porque se refere a atual situacdo processual do
lancamento principal.

Disto resultou a multa no valor de R$ 58.750,81.

A questao de fundo se reflete no calculo da multa, dai ser necessario tecer
algumas consideracdes, face a edicao da recente Medida Provisoria n° 449/2008, convertida na
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Lei 11.941/2009. A citada Lei 11.941/2009 alterou a sistematica de calculo de multa por
infracdes relacionadas a GFIP.

Para tanto, a Lei 11.941/2009, inseriu o art. 32-A, o qual dispde o seguinte:

“Art.32-A.0 contribuinte que deixar de apresentar a declaragdo
de que trata o inciso IV do art. 32 no prazo fixado ou que a
apresentar com incorregoes ou omissoes Serd intimado a
apresenta-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-a as
seguintes multas:

I- de dois por cento ao més-calendario ou fragdo, incidente
sobre o montante das contribui¢oes informadas, ainda que
integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaragdo
ou entrega apos o prazo, limitada a vinte por cento, observado o
disposto no §3° e

1I- de R$ 20,00 (vinte reais)para cada grupo de dez informagoes
incorretas ou omitidas

§1=Para efeito de aplica¢io da multa prevista no inciso I do
caput, serd considerado como termo inicial o dia seguinte ao
término do prazo fixado para entrega da declaragcdo e como
termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de ndo-
apresentacdo, a data da lavratura do auto de infra¢do ou da
notificagdo de lancamento

$2° Observado o disposto no § 3°, as multas serdo reduzidas:

I- a metade, quando a declaragdo for apresentada apos o prazo,
mas antes de qualquer procedimento de oficio, ou

II- a setenta e cinco por cento, se houver apresentacdo da
declaragdo no prazo fixado em intimagdo

§$3% A multa minima a ser aplicada serd de:

I- R§ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissdo de
declara¢do sem ocorréncia de fatos geradores de contribuigdo
previdencidria;

1I- R$ 500,00 ( quinhentos reais), nos demais casos”.

Considerando o principio da retroatividade benigna previsto no art. 106.
inciso II, alinea “c”, do Cddigo Tributario Nacional, ha que se verificar a situacdo mais
favoravel ao sujeito passivo, face as alteracdes trazidas.

Art.106 - A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
(...) I - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:

(..) ¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a
prevista na lei vigente ao tempo da sua pratica.

No caso da presente autuagdo, a multa aplicada ocorreu nos termos do art. 32,
inciso IV, Letn®8.212/1991 e do-art-32, § 5° da Lei n°® 8.212/1991, o qual previa que pena
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administrativa correspondente a multa de cem por cento do valor devido relativo a contribui¢ao
nao declarada, limitada aos valores previstos no art. 32, § 4°, da Lei n® 8.212/1991.

Para efeitos da apuracdo da situagdo mais favoravel, hd que se observar qual
das seguintes situacdes resulta mais favoravel ao contribuinte, conforme o art. 106, II, ¢, CTN:
(a) a norma anterior, com a multa prevista no art. 32, inciso IV, Lei n® 8.212/1991 c/c o art. 32,
§ 5° Lei n° 8.212/1991 ou (b) a norma atual, nos termos do art. 32, inciso IV, Lei n°
8.212/1991 c/c o art. 32-A. Lein® 8.212/1991, na redacdo dada pela Lei 11.941/20009.

Nesse sentido, entendo que na execucao do julgado, a autoridade fiscal
devera verificar, com base nas alteragdes trazidas, a situagdo mais benéfica ao contribuinte.

CONCLUSAO

Voto no sentido de CONHECER do recurso, para: (i) NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO na questdo da configuragdo do grupo econdmico; (ii) dar
PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso, determinando o recalculo da multa, se mais benéfico
ao contribuinte, de acordo com o disciplinado no art. 32-A da Lei 8.212/91, na redacdo dada
pela Lei 11.941/2009.

E como voto.

Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro
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